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PORTARIAS
PORTARIA Nº 192, DE 08 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 27.080-1/1995, 
-------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, criado pela Lei Municipal nº 
8.265, de 16 de julho de 2014, como representantes do 
Poder Público indicados pelo Chefe do Executivo, ELIA-
NE DA SILVA PINTO, titular, representante da Secretaria 
Municipal de Cultura; ANA LUCIA RAYMUNDO PEREIRA, 
suplente, representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação; REINALDO FERNANDES, titular, e ALCEBÍADES 
NASCIMENTO SILVA JUNIOR, suplente, representantes 
da Coordenadoria da Pessoa com Deficiência; CLAU-
DIA REGINA SARTORI, titular, e SONIA MARIA MENIN, 
suplente, representantes da Coordenadoria do Idoso; 
MARÍLIA ISABEL FERNANDES DOMINGUES DE SOUZA, 
titular, representante do Gabinete do Prefeito; e MA-
RILZA BARNABÉ DE CAMPOS, suplente, representante 
da Coordenadoria de Políticas Públicas das Mulheres; 
ANDREA CRISTINA CORREA AVERSANO, titular, e RO-
BERTO GONÇALVES DE SÁ, suplente, representantes da 
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, nos moldes 
do artigo 14, inciso II, da Lei Municipal nº 8.265/2014.

D E S I G N A, também, para integrar o referido CONSE-
LHO, como representantes do Poder Público indicados 
pelo órgão gestor municipal da Assistência Social, RITA 
DE CASSIA ANGARTEN MARCHIORE, titular, e SANDRA 
APARECIDA LOPES DE CAMARGO BORIN, suplente; FÁTI-
MA APARECIDA MASSUCATO GERALDO, titular, e ADRIA-
NA SEREGATI, suplente; JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO, 
titular, e MIRIAM APARECIDA MANOEL, suplente; PAU-
LO DE TARSO HEBLING MEIRA, titular, e ANA PAULA DO 
NASCIMENTO CORRÊA, suplente, nos moldes do artigo 
14, inciso I, da Lei Municipal nº 8.265/2014.

D E S I G N A, por fim, para integrar o referido CONSE-
LHO, como representantes de entidades da sociedade 
civil, IRACILDA RODRIGUES ARAÚJO DE SOUZA, titular, 
e MIRIAM APARECIDA RUY, suplente; LUCINDA CANTO-
NE LOPES, titular, e SOLANGE APARECIDA MINETO CAN-
GIANI, suplente; LAIZA EVELIN COSTA BISSOLI, titular, 
e ELZA MEIRE BENTO, suplente, todos representantes 
de movimentos, entidades e organizações inscritas no 
Conselho Municipal de Assistência Social, com fulcro no 
artigo 15, inciso I, da Lei Municipal nº 8.265/14; EDILAI-
NE CARDOSO SANTOS, titular, e MADALENA NEGRETE 
GARCIA RODRIGUES, suplente; NILMA LUZIA DA SILVA 
CALDEIRA, titular, e CLAUDIA PEREIRA BENTO, suplen-
te, todos representantes de Fórum de Trabalhadores do 
SUAS, com fulcro no artigo 15, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Municipal nº 8.265/14; MARCELO REIS DA COSTA, titular, 
e ANDRÉ SANTOS DOS ANJOS, suplente; SIDNEIDE CAR-
NEIRO DE FRANÇA, titular, e DILUCIA DE FÁTIMA GOMES, 
suplente; TÂNIA MARIA BIASIN, titular, e SALVADILHA 
APARECIDA PEREIRA, suplente, todos representantes de 
usuários do SUAS, com fulcro no artigo 15, inciso III, da 
Lei Municipal nº 8.265/14.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 07 de agosto de 2014.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Pre-

feitura do Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 193, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
face ao que consta do Processo Administrativo nº 18.161-
9/2014,---------

R E S O L V E autorizar ao GRUPO ESCOTEIRO DOM GA-
BRIEL – 57º/SP, a título precário e gratuito, o uso das 
dependências do Parque Municipal de Corrupira, para a 
realização do evento denominado de “ACAMPAMENTO 
SEMESTRAL”, que ocorrerá das 17h00 do dia 15 de agosto 
às 15h00 do dia 17 de agosto de 2014.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-
se-á de acordo com as condições estabelecidas no Termo 
de Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante 
desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

AGUINALDO LEITE
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefei-
tura do Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETOS

DECRETOS

DECRETO Nº 25.162, DE 04 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 16.914-2/1996, 
-------------

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratui-
to, da área pública constituída de Viela que confronta 
com o imóvel localizado na Alameda das Figueiras, nº 
51, quadra 2, Vila Alvorada, nesta cidade, a CLAUDIVINO 
SPÓSITO, para o fim de conservação e manutenção, pelo 
prazo de 2 (dois) anos, contados da data da assinatura 
do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer parte 
integrante do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefei-
tura do Município de Jundiaí, aos quatro dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 25.169, DE 06 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 9.381-4/2014,-
---------------

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratui-
to, da área pública localizada na Rua Graciliano Ramos, 
ao lado da residência de nº 379, localizada no Jardim 
Liberdade, junto a Praça Pedro Garcia Lopes, nesta cida-
de, a MARIA ANGELA DEMARCHI MASON, para o fim de 
conservação e manutenção, pelo prazo de 2 (dois) anos, 
contados da data da assinatura do Termo de Permissão 
de Uso, que passa a fazer parte integrante do presente 
Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

 Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Pre-
feitura do Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.179, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A FEIRA DA AMIZADE  2014- FUNSS, CONFORME SOLICITAÇÕES 
DE COMPRAS NºS 692 956, 692 955, 692 936, 692 932, 692 933, 692 934, 692 940, 692 941, 
692 944, 692 946, 692 947, 692 953, 692 937, 692 964, 692 929      REF. SOLICITAÇÃO    1.336  
-   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A FEIRA DA AMIZADE  2014- FUNSS, CONFORME SOLICITAÇÕES 
DE COMPRAS NºS 692 956, 692 955, 692 936, 692 932, 692 933, 692 934, 692 940, 692 941, 
692 944, 692 946, 692 947, 692 953, 692 937, 692 964, 692 929      REF. SOLICITAÇÃO    1.357  
-   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A FEIRA DA AMIZADE 2014 - FUNSS, CONFORME SOLICITAÇÕES 
DE COMPRAS NºS 692 957 E 692 931.      REF. SOLICITAÇÃO    1.333  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A FEIRA DA AMIZADE 2014 - FUNSS, CONFORME SOLICITAÇÕES 
DE COMPRAS NºS 692 957 E 692 931.      REF. SOLICITAÇÃO    1.356  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  799.968,86 (SETECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.08.244.0171.2620 CAMPANHAS E ATIVIDADES COMUNITÁRIAS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  65.696,00

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  734.272,86

 799.968,86TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

12.01.15.122.0160.2005 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

3.3.90.14.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 80.000,00

12.01.15.452.0161.2742 AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 112.100,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 220.000,00

12.01.15.452.0161.2747 AÇÕES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 9.330,71

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 103.541,42

12.01.15.453.0161.1041 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE BILHETE ÚNICO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 40.000,00

12.01.15.453.0161.2054 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DOS ABRIGOS DE 

TRANSPORTE COLETIV

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 40.451,02

12.01.15.453.0161.2744 OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 90.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 96.119,99

12.01.15.453.0161.2746 MANUTENÇÃO DOS TERMINAIS URBANOS DE TRANSPORTE 

COLETIVO E RO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 8.425,72

 799.968,86TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.25.180, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º,§ 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM INSS TERCEIROS REFERENTE CONTRATAÇÃO DE CAPACITAÇÃO. 
VINCULADO AO EMPENHO 21638.      REF. SOLICITAÇÃO    1.329  -   SECRETARIA MUNICIPAL 
ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  1.512,00 (UM MIL QUINHENTOS E DOZE REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0171.2080 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL SUAS

3.3.90.47.00

0000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

PROPRIA

R$  1.512,00

 1.512,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

15.01.08.244.0171.2080 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL SUAS

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 1.512,00

 1.512,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.181, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESA DE CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE 
CONTROLE E PREVENÇÃO DE POMBOS NAS NOVAS INSTALAÇÕES DO CENTRO POP. (CONV. 
FEDERAL 369).      REF. SOLICITAÇÃO    1.351  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E 
DESENV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  35.174,33 (TRINTA E CINCO MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E 

TRINTA E TRÊS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0171.2110 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
- CENTRO

3.3.90.39.00

5118

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MDS/FNAS/IGD-SUAS-M-GESTÃO DESCENTRALIZADA

R$  35.174,33

 35.174,33TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.183, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM REEMBOLSO DE PESSOAL DO ESTADO, MUNICIPALIZAÇÃO DO 
ENSINO.(PEDIDO DE EMPENHO 2350/2014)      REF. SOLICITAÇÃO    1.318  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  238.233,58 (DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E TRINTA E TRÊS 

REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.2804 REEMBOLSO DE PESSOAL CEDIDO PELO ESTADO

3.3.90.93.00

0000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

PROPRIA

R$  238.233,58

 238.233,58TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2781 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 

SME

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

13.01.12.361.0168.2782 CAPACITAÇÃO DOS DOCENTES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 44.767,00

13.01.12.365.0168.2052 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 44.142,58

13.01.12.365.0168.2786 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - INFANTIL I

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 80.824,00

13.01.12.365.0168.2789 GESTÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - INFANTIL  II

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 18.500,00

 238.233,58TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
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PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.184, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES CULTURAIS NO EXERCÍCIO DE 
2014, CONF. LEI Nº 8.257, DE 16 DE JULHO DE 2014.      REF. SOLICITAÇÃO    1.365  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

22.01.13.392.0169.2014 INCENTIVO ÀS ENTIDADES CULTURAIS

3.3.50.41.00

0000

CONTRIBUIÇÕES

PROPRIA

R$  150.000,00

 150.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

22.01.13.392.0169.2014 INCENTIVO ÀS ENTIDADES CULTURAIS

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

0000 PROPRIA

R$ 150.000,00

 150.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.185, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM O PROJETO DE INTERESSE PÚBLICO  DE AÇÕES SOCIOCULTURAIS  
PARA RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MONUMENTO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ  PONTE TORTA .      REF. SOLICITAÇÃO    1.366  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM O PROJETO DE INTERESSE PÚBLICO  DE AÇÕES SOCIOCULTURAIS  
PARA RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MONUMENTO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ  PONTE TORTA .      REF. SOLICITAÇÃO    1.367  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJ. E MEIO AMBIENTE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.04.122.0174.1006 PROJETOS DE INTERESSE PÚBLICO COLETIVO

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  500.000,00

 500.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

11.01.15.451.0166.2736 OPERAÇÕES URBANÍSTICAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 226.785,39

11.01.15.451.0166.2986 GESTÃO DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0000 PROPRIA

R$ 11.400,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 82.907,60

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0000 PROPRIA

R$ 5.700,00

11.01.18.541.0163.2731 PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 44.800,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 8.826,21

11.01.18.541.0163.2733 EDUCAÇÃO AMBIENTAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 1.400,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 92.180,80

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0000 PROPRIA

R$ 1.000,00

11.01.18.541.0163.2738 PROTEÇÃO E AÇÕES NA SERRA DO JAPI

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 25.000,00
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 500.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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GABINETE DO PREFEITO
EDITAL Nº 03, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que conta nos 
autos do processo administrativo nº 20.267-0/2014, -----
----------

Faz saber, por meio da presente Chamada Pública, os crité-
rios para as inscrições das Entidades sem Fins Lucrativos, 
localizadas no Município de Jundiaí, interessadas em par-
ticipar da Feira da Amizade 2014 realizada pela Prefeitura 
Municipal de Jundiaí, no Complexo Educacional, Cultural e 
Esportivo Comendador Antônio Carbonari, através do Fun-
do Social de Solidariedade, para o atendimento dos restau-
rantes e estandes para exposição e venda, observadas as 
condições estabelecidas neste edital. 

1. DA INSCRIÇÃO:

1.1. As entidades interessadas deverão comparecer no Fun-
do Social de Solidariedade, localizado na Av. Dona Manoela 
Lacerda de Vergueiro, s/nº, Anhangabaú, (Complexo Edu-
cacional, Cultural e Esportivo Comendador Antônio Carbo-
nari),   para efetuarem suas inscrições, nos dias 14, 18, 19 e 
20 de agosto de 2014, no horário                            das 08h30min 
às 16h30min, por intermédio dos respectivos Representan-
tes Legais, munidas dos seguintes documentos, que podem 
ser apresentados por cópias reprográficas, acompanhadas 
dos respectivos originais ou ainda por cópias reprográficas 
devidamente autenticadas:

a) Ato constitutivo e suas alterações devidamente registra-
do no Cartório de Registro de Pessoa Jurídica;

b) Ata de Posse da Diretoria Atual, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoa Jurídica;

c) Documentos pessoais do Representante Legal;

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ);

e) Alvará de Funcionamento do ano em vigor;

f) Declaração que atende aos requisitos referente às exi-
gências previstas no item 4.16.

1.2. A Entidade deverá apresentar proposta de cardápio;

1.3. Poderão se inscrever somente as Entidades que aten-
dam todos os requisitos estabelecidos no item 1.1.

1.4. Findo o prazo para apresentação dos documentos, será 
procedida a análise dos mesmos por parte do Fundo Social 
de Solidariedade, sendo que não serão admitidas após o 
decurso do prazo referido no item 1.1 deste Edital, quais-
quer  providências posteriores tendentes a sanar falhas 
ou omissões.

2. FUNCIONAMENTO

2.1. A Feira da Amizade 2014 acontecerá nos dias 26, 27 e 28 
de setembro e 03, 04 e 05 de outubro de 2014, no Comple-
xo Educacional, Cultural e Esportivo Comendador Antônio 
Carbonari, localizado na Avenida Jundiaí, nº 1111, Anhan-
gabaú. O evento terá o seu funcionamento nos dias 26 de 
setembro e 03 de outubro das 18h00 às 22h00, nos dias 
27 de setembro e 04 de outubro das 10h00 às 22h00 e nos 
dias 28 de setembro e 05 de outubro das 10h00 às 20h00.

3. DO NÚMERO DE VAGAS:

3.1. Restaurantes Temáticos 

Serão disponibilizados 4 (quatro) restaurantes Temáticos 
(Comida Brasileira, Comida Italiana, Comida Japonesa e 
Comida Alemã). Esses restaurantes serão montados na 
área externa e toda estrutura física (estrutura, pia, pontos 
de gás, ponto de água e pontos elétrico) será de respon-
sabilidade da Prefeitura Municipal conforme descrições 
abaixo:

l 4 estandes com 10 metros de largura, 8 metros de com-
primento e 3 metros de altura, para estruturação das co-
zinhas e área de atendimento;
l Mesas e cadeiras para uso comum;
l Balcão com 09 metros de comprimento, 1,10 metros de 
altura e 50 centímetros de largura para atendimento aos 
clientes.

3.2. Botecos Temáticos

Serão disponibilizados 4 (quatro) bares - botecos montados 
na área externa. Toda estrutura física (estrutura, pontos de 
gás, ponto de água e pontos elétricos) será de responsabi-
lidade da Prefeitura Municipal conforme descrições abaixo:

l Cada estande será feito com a medida de 7 metros de 
frente, 6 metros de profundidade e 2 metros de altura;
l Balcão com 6 metros de comprimento, 1,10 metros de 
altura e 50 centímetros de largura para atendimento aos 
clientes;
l Mesas e Cadeiras para uso em área comum; 

3.3. Estandes para exposição e vendas

Serão disponibilizados 27 (vinte e sete) estandes onde se-
rão montados:
l 12 (doze) na área externa, esses estandes terão dispo-
níveis (pontos de gás, ponto de água e pontos elétricos); 
l 15 (quinze) na área interna que serão somente para expo-
sição e venda de produtos, esses estandes terão disponíveis 
(pontos elétricos). A estrutura física será de responsabili-
dade da Prefeitura Municipal conforme descrição abaixo:
l Espaço com 3 metros de comprimento, 3 metros de lar-
gura;

4. RESPONSABILIDADES

4.1. Nos espaços (restaurantes temáticos, botecos temáti-
cos e dos estandes, conforme item 3.1, 3.2 e 3.3) será permi-
tida a exposição e comercialização de alimentos e bebidas. 
No caso dos restaurantes temáticos, o cardápio deverá ser 
de acordo com o País escolhido; 

4.2. Nos 15 (quinze) estandes referidos no item 3.3 será per-
mitida a exposição e comercialização de produtos artesa-
nais, desde que acomodados dentro do espaço do estande;

4.3. A mobília e todos os utensílios necessários para ex-
posição e venda, insumos, locação de bancadas, utensílios 
em geral, armários, prateleiras, decoração            (a ser 
acordada com a organizadora), utilização de uniformes, 
crachás de identificação, comunicação visual (padrão em 
acordo com a organizadora), descartáveis, refrigeradores, 
fogão, bem como mão de obra para produzir e servir os 
alimentos, serão de responsabilidade da ENTIDADE;

4.4. O espaço ficará disponível para as entidades a partir 
do dia 24 de setembro de 2014;

4.5. Ficam estabelecidos os horários oficiais de montagem 
e desmontagem:
· Montagem nos dias 24 e 25 das 9h00 às 18h00. Dia 26, 
até às 16h00.
· Desmontagem dia 05 de outubro, das 21h00 às 23h00 e 
Dia 06 de outubro, das 08h00 até às 17h00;

4.6. Durante todo o período em que o evento estiver aberto 
a visitação pública, a entidade deverá ocupar sua área de 
comercialização e manter suas dependências para atendi-
mento organizadas, limpas, devidamente decoradas e com 
produtos disponibilizados para venda e bem como mão de 
obra especializada;

4.7. A Entidade não poderá desmontar a estrutura ou in-
terferir no andamento dos trabalhos, até o encerramento 
da exposição, no dia 05 de outubro, às 20h00;

4.8. A Entidade concorda em não dividir o espaço sem o 
conhecimento e prévio consentimento da organizadora do 
evento. A nenhuma entidade será permitida atuar fora dos 
limites de seus estandes;

4.9. A reposição de produtos poderá ser realizada diaria-
mente, até às 9h00. Somente será permitida reposição 
durante o horário do evento sem a utilização de carrinhos 
ou quaisquer outros suportes móveis que interfiram na 
circulação de visitantes;

4.10. A Entidade deverá OBRIGATORIAMENTE disponibili-
zar em seu estande um extintor de pó químico de 4 kg, 
durante todo o tempo de montagem, desmontagem e fun-
cionamento do evento;

4.11. A Entidade deverá OBRIGATORIAMENTE fixar, em 
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lugar visível, aviso com a proibição de venda de bebidas 
alcoólicas para menores de 18 anos;

4.12. Fica terminantemente proibido o uso de mão de obra 
de menores de 18 anos em qualquer atividade desenvolvi-
da, seja produção, venda, entrega e entre outros;

4.13.  Fica sob a inteira responsabilidade da Entidade a ob-
servância da legislação pertinente à comercialização de 
bebidas alcoólicas;

4.14. Todo o lixo deverá ser colocado em recipientes com 
tampa e munidos de sacos plásticos descartáveis. O lixo 
reciclável (plástico, vidro, papel, metal) deverá ser des-
cartado separadamente conforme Coleta Seletiva. Ambos 
de responsabilidade da Entidade;

4.15. A comprovação da capacidade técnica das entidades 
interessadas para os fins previstos no item 3.1. deste Edital,  
se dará mediante a exibição de Atestados que comprovem  
a execução de outros eventos de natureza semelhante ou 
por meio de parceiros;

4.16. Para atendimento das exigências previstas nos itens 
3.1. e 3.2. todo o material (cardápio, uniformes, toalhas, de-
coração interna) deverá fazer menção ao tema escolhido;

4.17. Além das exigências previstas neste Edital, as Entida-
des deverão observar estritamente as normas da Vigilância 
Sanitária;

4.18. Na hipótese de inobservância de quaisquer das exi-
gências previstas neste Edital a Entidade poderá ser pe-
nalizada com  a exclusão de sua participação em eventos 
futuros a serem promovidos pela PREFEITURA, observan-
do-se, para tanto, o princípio do contraditório e da ampla 
defesa.

5. DA ALIMENTAÇÃO: 

5.1. A Entidade deverá apresentar cardápio e tabelas de 
preços que será servido conforme as datas e horários pre-
vistos no item 2.

6. DA PROPOSTA:   

6.1. A proposta deverá ser apresentada conforme exigên-
cias contidas no item 1 e 1.2; 

6.2. A proposta deverá ser entregue no Fundo Social de 
Solidariedade, localizado na Avenida Dona Manoela La-
cerda de Vergueiro, s/nº, Anhangabaú, nesta cidade,  em 
envelopes lacrados até as 16h30min do dia 20 de agosto 
de 2014 IMPRETERIVELMENTE, com os seguintes dados na 
identificação do envelope:
ENTIDADE
RESPONSÁVEL/CONTATO

6.3. As propostas que não atenderem às exigências desse 
Edital, serão desclassificadas;

6.4. Na hipótese de ser ofertada mais de uma proposta vá-
lida para os espaços públicos referidos nos itens 3.1. e 3.2 
deste Edital, a autorização será dada para as interessadas 
consideradas habilitadas, mediante a divisão do espaço 
entre as partes, ou por intermédio de SORTEIO, que será 
realizado no dia 22 de agosto de 2014, às 10h00 no Fundo 
Social de Solidariedade, localizado na Av. Manoela Lacerda 
de Vergueiro, s/nº, Anhangabaú, nesta cidade, Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Comendador Antônio 
Carbonari;

6.5. Se a quantidade de propostas ofertadas superar o nú-
mero de estandes disponíveis, na forma prevista no item 
3.3 deste Edital, será realizado SORTEIO, no dia 22 de 
agosto de 2014, às 10h00 no Fundo Social de Solidarieda-
de, localizado na Av. Manoela Lacerda de Vergueiro, s/nº, 
Anhangabaú, nesta cidade, Complexo Educacional, Cultu-
ral e Esportivo Comendador Antônio Carbonari.

7. DO JULGAMENTO:

7.1. Os envelopes serão abertos no dia 21 de agosto de 2014 
às 9h00;

7.2. O envelope contendo as propostas da entidade que 
não estiver de acordo com o previsto no item 6.2, deste 
instrumento, não será aceito, ensejando a desclassificação.

7.3. Serão consideradas habilitadas todas as Entidades que 
atenderem integralmente todos os itens deste Edital.

7.4. Se houver mais de uma proposta válida para os espa-
ços, de que trata os itens 3.1 e 3.2, esses serão parcialmente 
dividos entre as partes ou haverá sorteio no dia 22 de agos-
to às 10h00, no Fundo Social de Solidariedade, localizado 
na Av. Manoela Lacerda de Vergueiro, s/nº, Anhangabaú, 
nesta cidade, Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
Comendador Antônio Carbonari.

8. DO RESULTADO FINAL:

8.1. Após análise sistemática dos documentos apresen-
tados e sorteio, será publicado o resultado na Imprensa 
Oficial do Município no dia 29 de agosto de 2014.

9. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DOS ESPAÇOS FÍSICOS:

9.1. A partir da data da publicação na Imprensa Oficial do 
Município de que trata o item 8.1, poderá ser outorgada 
autorização de uso do espaço público;

9.2. As condições do uso serão estabelecidas no Termo de 
Autorização do Uso de Espaço a ser firmado pelos inscritos 
aprovados, na forma constante da minuta que integra o 

GABINETE DO PREFEITO
presente Edital.

10. DO IMPEDIMENTO:

10.1. Estarão impedidas de participar as Entidades que de-
satenderem qualquer dos itens exigidos neste Edital.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1. Mais informações poderão ser obtidas no Fundo Social 
de Solidariedade - com o Paulo Sant’Anna, Antonio Passari-
ni ou Andressa Pereira através dos telefones: 11 4521-2929 
/ 4522-7860 / 4522-7599, ou no Fundo Social de Solida-
riedade, localizado na Av. Manoela Lacerda de Vergueiro, 
s/nº, Anhangabaú, nesta cidade, Complexo Educacional, 
Cultural e Esportivo Comendador Antônio Carbonari.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital.

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
de Jundiaí, aos onze dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e gra-
tuito, das dependências do Complexo Educacional, Cultural 
e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, para a reali-
zação     do evento denominado Feira da Amizade 2014, no 
período de 26 de setembro à 05 de outubro de 2014 pro-
movido pela Prefeitura Municipal de Jundiai. 

Processo nº 20.267-0/2014

Aos __________ dias do mês de __________ do ano de 
dois mil e quatorze, presentes PEDRO BIGARDI, Prefeito 
Municipal, e DURVAL LOPES ORLATO, Secretário Munici-
pal de Educação e Esportes, MARCOS CÉSAR BRUNHOLI, 
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Tu-
rismo como representantes da PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE JUNDIAÍ, adiante denominada apenas PREFEITU-
RA, e a Entidade __________________________________
_________, CNPJ nº ______________________, com sede 
na __________________________________, nesta cidade, 
por seu Presidente _______________________, CI/RG nº 
__________________, CPF/MF nº _____________________, 
adiante denominada apenas AUTORIZADA, são consigna-
das no presente Termo as seguintes cláusulas que irão 
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EXTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO que se faz à PERMISSÃO DE USO, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a empresa               A. 
FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

PROCESSO: nº 7.006-9/2009

OBJETO: Permissão de uso, a título precário e remunerado, 
de área pública localizada nas dependências do GERESOL 
(Gerenciamento de Resíduos Sólidos), para instalação e ope-
ração de usina de trituração e produção de material reciclado 
a partir de resíduos provenientes da construção civil, entulho 
(exceto madeira), conforme Decreto nº 25.159, de                     1º 
de agosto de 2014.

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 21 de junho de 2014.

ASSINATURA: 11.08.2014

GABINETE DO PREFEITO
reger a utilização do espaço público aqui indicado: 

I - Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, das 
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Espor-
tivo Comendador Antônio Carbonari, para a atividade de 
______________________ no evento FEIRA DA AMIZADE 
2014, no período de 26 de setembro a 05 de outubro de 
2014, sendo nos dias 26 de setembro e 03 de outubro das 
18h00 às 22h00, nos dias 27 de setembro e 04 de outubro 
das 10h00 às 22h00 e nos dias 28 de setembro e 05 de ou-
tubro das 10h00 às 20h00.

Parágrafo único - Além do período de realização do evento 
fica autorizado, ainda, o uso dessa área pública para mon-
tagem dos estandes nos dias 24 e 25 das 9h00 às 18h00 e 
dia 26, até às 16h00, e para a desmontagem dia 05 de ou-
tubro, das 21h00 às 23h00 e dia 06 de outubro, das 08h00 
até às 17h00.

II  -  Será disponibilizado para a área de 
_____________________________ 01 (um) espaço com  
_____ metros de largura, _____ metros de comprimento 
e _____ metros de altura para estruturação das cozinhas, 
área de atendimento e comercialização de alimentos, con-
forme croqui anexo

III - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado 
na Cláusula I, dentro de rigorosa observância das postu-
ras municipais, em especial do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, devendo a 
AUTORIZADA observar toda a orientação que lhe for dada 
pela PREFEITURA, através dos órgãos encarregados da 
fiscalização.

IV - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em 
hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

V - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação 
da PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a 
realização do evento, e executá-lo de acordo com a sua 
aprovação.

VI - Não haverá cobrança de ingressos para entrada no 
local.

VII - Haverá cobrança ao público pela consumação.

VIII - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento de todas 
as normas legais atinentes à realização do evento, absten-
do-se de comportamentos que violem a ordem pública e 
os bons costumes.

IX - São de inteira responsabilidade da AUTORIZADA as 
providências quanto à segurança dos envolvidos, respon-
sabilizando-se, ainda, pelos prejuízos decorrentes de da-
nos, roubos ou furtos, sendo facultativo a contratação de 
seguros.

X - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmen-
te pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à obser-

vância das leis e regulamentos municipais, respondendo 
por eventuais danos.

XI - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA, 
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, 
em especial a limpeza, sob pena de adoção das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis.

XII - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização 
da atividade no espaço autorizado, ocorrerão por conta da 
AUTORIZADA.

XIII - Cumprir todas as obrigações previstas no Edital, in-
clusive as responsabilidades previstas na sua Cláusula 4.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso 
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 02 
(duas) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

DURVAL LOPES ORLATO
Secretário Municipal de Educação e Esportes

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI
Secretário Municipal de Agricultura,

Abastecimento e Turismo

______________________________________________
Nome Entidade

Testemunhas:
Nome:
CI/RG nº

Nome:
CI/RG nº

EXTRATO

TERMO ADITIVO II E PRORROGAÇÃO II AO CONVÊNIO   Nº 
071/12, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO TERAPÊUTICA AMARATI

PROCESSO: nº 18.259-5/07

OBJETO: Prorroga por 12 (doze) meses, contados a partir de 
15 de junho de 2014 e substitui Plano de Trabalho

VALOR: Valor estimativo mensal de R$ 1.724,52 (um mil se-
tecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos) e 
total de R$ 20.694,24 (vinte mil seiscentos e noventa e quatro 
reais e vinte quatro centavos)

DOTAÇÃO: 2624.33903900.0.0000

ASSINATURA: 07.08.14

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NES-
TA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” 
(NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTI-
VOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO III, que se faz ao Contrato
Nº     025/14  .         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: COLÉGIO LINCE LTDA ME
PROCESSO: nº  29.817-5/13. ASSINATURA: 11/08/14.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MODALIDADE: 
CHAMADA PÚBLICA nº    4/13.  ASSUNTO: Alterado o 
representante legal do Colégio Lince Ltda - ME . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
164/13  celebrado com fundamento no artigo 57, §1º, incisos 
I e II, da Lei Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: JOFEGE - 
PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA.  PROCESSO: nº
17.690-0/13. ASSINATURA: 11/08/14.    OBJETO: 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
NO LOTEAMENTO CIDADE ADMINISTRATIVA, A SER 
INSTALADA NA RODOVIA JOÃO CERESER, RODOVIA 
VEREADOR GERALDO DIAS E AVENIDA NAVARRO DE 
ANDRADE - VILA HORTOLÂNDIA, NESTA CIDADE. 
MODALIDADE: CONCORRENCIA nº    8/13.  ASSUNTO: 
Prorrogado por 90 (noventa) dias . 

1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato  Nº
   198/12  celebrado com fundamento no art. 57, II, da Lei 
Federal nº 8666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: CONSTRUTORA ANASTACIO 
LTDA.  PROCESSO: nº  18.825-3/12. ASSINATURA: 
04/08/14. VALOR TOTAL: R$ 35.200,00.  OBJETO: 
LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA SOBRE 
ESTEIRAS TIPO DRAG-LINE, COM 
OPERADOR/MOTORISTA, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº  211/12.  ASSUNTO: Prorrogado por 05 
(cinco) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO II E REAJUSTE 
CONTRATUAL, que se faz ao Contrato  Nº     065/13
celebrado com base no art. 57, II, da Lei Federal nº 8666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: 
POLASTRE & PAULA LTDA ME.  PROCESSO: nº
26.112-6/12. ASSINATURA: 30/07/14. VALOR GLOBAL 
ESTIMATIVO: R$ 177.088,92.  OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO PREPARO E 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, DESJEJUM (CAFÉ DA 
MANHÃ) E REFEIÇÕES (ALMOÇO E JANTAR), 
DESTINADO AO CORPO DE BOMBEIROS, CUJO 
FORNECIMENTO SE FARÁ SOB A FISCALIZAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº  269/12.  ASSUNTO: Prorrogado 
por 06 (seis) meses e adequação do valor contratual . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
087/13  celebrado com fundamento no art. 57, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: MIKROBIOLOGIKO 
LABORAT.DE ANALISES DE PRODS.LTDA.  PROCESSO: 
nº  07.230-7/13. ASSINATURA: 08/08/14. VALOR TOTAL 
ESTIMATIVO: R$ 304.800,00.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, PLANO DE AÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE ANÁLISES LABORATORIAIS 
MICROBIOLÓGICAS PARA MONITORAMENTO DE 
PONTOS CRÍTICOS DAS COZINHAS NAS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº   61/13.  ASSUNTO: Prorrogado por 12 
(doze) meses . 

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     204/14 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: XEPA DA ARMENIA 
RESTAURANTE LTDA ME  PROCESSO: nº  14.104-3/14. 
ASSINATURA: 06/08/14 VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
49.979,00.  OBJETO: FORNECIMENTO DE KITS DE 
LANCHES PARA OS MUNÍCIPES ATENDIDOS NO CRAS E 
CREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.  MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº  183/14. PRAZO DE  VIGÊNCIA: até 31 de 
dezembro de 2014.  Proponentes: 05.

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     205/14 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: PANIFICADORA E CONFEITARIA 
ALMEIDA LTDA.  PROCESSO: nº  14.104-3/14. 
ASSINATURA: 06/08/14 VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
21.488,02.  OBJETO: FORNECIMENTO DE KITS DE 
LANCHES PARA OS MUNÍCIPES ATENDIDOS NO CRAS E 
CREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.  MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº  183/14. PRAZO DE  VIGÊNCIA: até 31 de 
dezembro de 2014.  Proponentes: 05.

1

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 19.944-7/2014-1 

Dispensa de Licitação nº 81/14

I - Objeto: Aquisição de medicamento Abiraterona 250 mg,  
para cumprimento de Mandado Judicial, cujo órgão gestor é 
a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Contratada: CM HOSPITALAR LTDA.

III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor Global: R$ 81.979,20 (oitenta e um mil, novecentos 
e setenta e nove reais e vinte centavos).

V - Prazo:  imediato

VI - Justificativa:

A aquisição do medicamento Abiraterona 250 mg, em ca-
ráter emergencial, justifica-se face à imposição de ordem 
judicial, consubstanciada nos Mandados Judiciais expedi-
dos nos autos dos processos nºs 10094925720148260309 
e 10097636620148260309, em trâmite perante a Vara da 
Fazenda Pública dessa Comarca de Jundiaí, que determina 
à esta Municipalidade o fornecimento com urgência do me-
dicamento.

A situação reveste-se de características que impõem pronto 
atendimento sob pena de comprometer a saúde dos pacientes 
que necessitam do medicamento.

A escolha do fornecedor deu-se em razão de ter sido o único 
a ofertar preço estando este em conformidade com o valor 
estabelecido pela tabela CMED.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 20.134-2/2014-1 

Dispensa de Licitação nº 82/14

I - Objeto: aquisição de 24 (vinte e quatro) frascos de medica-
mento importado da marca Adcetris (brentuximabe) 50mg/
ml, em cumprimento a Mandado Judicial, cujo órgão gestor 
é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Contratadas: -  Echaporã Distribuidora de Produtos 
Farmacêuticos Ltda - Me, para o fornecimento de Adcetris 
(brentuximabe) 50mg/ml. 

III - Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c  artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor Global: R$ 303.322,32 (trezentos e três mil, tre-
zentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos) sendo R$ 
293.422,32 (duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais e trinta e dois centavos) correspondente ao 
medicamento e R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) re-
lativos à intermediação comercial (desembaraço aduaneiro) 

V - Justificativa: A aquisição imediata do medicamento por 
meio de dispensa de licitação, em caráter emergencial, se jus-
tifica face às imposições de ordem judicial, consubstanciada 
em mandado expedido nos autos do Mandado de Segurança 
nº 1008816-12.2014.8.26.0309, que determina a aquisição 
na forma prescrita por ser essencial à saúde do paciente. 
A empresa contratada foi a única a encaminhar orçamento, 
estando o preço compatível com os praticados no mercado. 

MARINO MAZZEI JÚNIOR
Diretor de Adm. e Finanças 

SMS, em 11 de agosto de 2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

GERSON VILHENA PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

MARINO MAZZEI JÚNIOR
Diretor de Adm. e Finanças 

SMS, em 06 de agosto de 2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

GERSON VILHENA PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato  Nº
   249/10  celebrado com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: ROGERIO 
GIMENES-ME  PROCESSO: nº  32.426-6/10. ASSINATURA: 
28/07/14. VALOR TOTAL: R$ 9.852,10.  OBJETO: 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, COM MOTORISTA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO CREAS-CENTRO 
DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
MODALIDADE: CONVITE nº 1019/10.  ASSUNTO: 
Prorrogado por 02 (dois) meses . 

1

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONVITE nº 152/14

PROCESSO nº 12.029-4/14

Em : 7/8/2014

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HD EXTERNO E 
SWITCH - SMSP
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

MICHAEL TENOURY INFORMATICA 
ME.......................................R$ 3.345,00
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONVITE nº 251/14

PROCESSO nº 17.801-1/14

Em : 7/8/2014

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SELO EM AÇO, 
BRAQUETE E FITA DE AÇO - SMT
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

MARIA MARINALVA 
RAMOS.......................................R$ 7.340,00
INVESTY SOLUÇÕES IMP. EXP. 
LTDA-EPP.......................................R$ 1.020,00
SINASEG SINALIZACAO E SEGURANCA 
LTDA........................................R$ 5.940,00

ATO DE ADJUDICAÇÃO

de 11 de agosto de 2014

PREGÃO ELETRÔNICO nº 187/14 – Fornecimento de medica-
mentos (folinato de cálcio e outros), sob o Sistema de Registro 
de Preços.
 
Processo Administrativo nº 14.628-1/14

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, da solicitação de redução de preços, da pesquisa 
de preços e considerando que não houve intenção de recurso 
no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – INABILITAR as empresas WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, por não atender as exigências do Edi-
tal no tocante aos itens 3.1.2. e 7.5.2. CIRÚRGICA SANTA CRUZ 
COM. PRODS. HOSPIT. LTDA, por não apresentar a documen-
tação de habilitação exigida no Edital;

II – REVOGAR os itens 02, 03, 05, 08, 10, 12, 13, 21 e 31, por 
estarem com os preços acima dos valores encontrados em 

ATO DE ADJUDICAÇÃO

de 11 de agosto de 2014

Pregão Eletrônico nº 227/14 – Aquisição de lapiseira e outros, 
destinados à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social.

Processo Administrativo nº 18.204-7/14.

Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados, da concessão de descontos e considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOL-
VEMOS:

I – INABILITAR a empresa COMERCIAL MODELOCOPIAS LTDA 
EPP, por não atender a cláusula 7 do Edital.

II – DESCLASSIFICAR: no tocante ao item 34 a empresa INO-
VAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA EPP; e no tocante ao 
item 52 a empresa COMERCIAL MODELOCOPIAS LTDA EPP;

III – REVOGAR os itens 51, 52 por ausência de propostas classi-
ficadas e os itens 09, 18, 24 e 32 por estarem os preços cotados 
muito acima da estimativa.
 
IV – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quan-
to aos requisitos de habilitação:

- INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA EPP: itens 19, 25, 
26, 30, 31, 36 39, 40, 46 e 49;

- KAZAN COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA:: 

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Em 08 de Agosto de 2014

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/14 - Aquisição de livros diver-
sos, destinados à Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social.

Processo Administrativo nº 18.299-7/2014

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada e por atenderem às exigências do edital, inclusi-
ve quanto aos requisitos de habilitação, resolvemos:

I-ADJUDICAR os objetos da presente licitação, às empresas 
abaixo:

-DAS MANAS LTDA EPP.: 
-Lote 02 – itens: 02, 03, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 
21 e 57;
-Lote 03 – itens: 04, 13, 14, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 38, 55 e 56;
-Lote 04 – item: 48

-GALERIA SABER E LER COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. EPP.:
-Lote 01 - itens: 01, 07, 12, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 e 66;
-Lote 05 – itens: 49, 50, 51, 52, 53 e 54.

ELIANA CARDOSO DA SILVA FARIAS
- Pregoeira -

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

Pregão Eletrônico nº 191/14 – Fornecimento de medicamentos 
(isossorbida dinitrato e outros), sob o Sistema de Registro de 
Preços, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme pro-
cesso Administrativo nº 014.661-2/14.

- CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS. HOS-
PITALARES LTDA: item 08 (R$ 5,94) e 10 (R$ 0,60)/ampola.

- COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA: itens 09 (R$ 
0,075)/drágea, 12 (R$ 1,20) ampola, 15 (R$ 2,85)/fraco/amp, 
24 (R$ 142,80) ampola, 29 (R$ 0,098)/cápsula.

- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA: 
itens 11 (R$ 5,30)/ampola e 31 (R$ 2,20)/comprimido.

- DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA: itens 06 (R$ 0,0559)/comprimido, 17 (R$ 6,47)/
frasco e 18 (R$ 5,89)/frasco.

- FARMA & PLUS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: 
itens 14 (R$ 3,60)/frasco, 16 (R$ 5,60)/tubo e 25 (R$ 3,25)/
blister.

- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA: item 27 (R$ 0,16)/compri-

itens 01, 04, 05, 06, 07, 08, 12, 14, 42 e 44;

- LISBECKH PAPELARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA ME: 
itens 02, 03, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 27, 28, 29, 33, 
34, 35, 37, 38, 41, 43, 45, 47, 48, 50 e 53.

SôNIA M.O.LEITE COLASANTO
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONVITE nº 152/14

PROCESSO nº 12.029-4/14

Em : 7/8/2014

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HD EXTERNO E 
SWITCH - SMSP
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

MICHAEL TENOURY INFORMATICA 
ME.......................................R$ 3.345,00

pesquisa e, item 39 por ausência de proposta classificada;

III - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo por atenderem às exigências do edital, inclusive quan-
to aos requisitos de habilitação:

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA : Itens 01, 19 e 20;

MARCOFARMA DISTRUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA: Itens 04, 34 e 38;

CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA:  Itens 06, 17 e 28;

GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A:  Item 07;

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA: Itens 09, 16, 18, 30 e 35;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA: Itens 11, 15, 22, 
29, 36, 37 e 40;

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: Item 14;

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA: 
Itens 23, 24, 25 e 26;

T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP: Item 27;

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: Item 32;

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: 
Item 33.

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPTO. DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 215/14 – Fornecimento de calçados 
anatômicos com palmilhas, próteses e outros, destinados 
à Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGADO às empre-
sas abaixo, conforme processo Administrativo nº 16.899-
6/2014.
- ORTOPEDIA LAPA LTDA-EPP (lote 5-item 6)....R$ 4.780,00
- VANDERLEI NATALIN BRITO (lote 1-itens01 e 04), (lote 
2-item 2), (lote 03- item 03) e (lote 4- item 5)............R$ 
23.945,87

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Diretor do Depto. de Licitação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO.

Pregão Eletrônico nº 223/14 – Fornecimento de tinta acrí-
lica para demarcação e solvente (diluente) para tinta de 
demarcação, sob Sistema de Registro de Preços destina-
das à Secretaria Municipal de Transportes. Proc. Adm. nº 
17.610-6/2014-1, HOMOLOGADO às empresas abaixo, con-
forme processo administrativo nº 16.344-4/2014-3.

SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS DE SI-
NALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA – Item 1 ( R$ 171,99 / Balde 18 
Litros), item 2 (R$ 177,87 / Balde 18 Litros), Item 3 (R$ 
109,00 / Embalagem 18 Litros), Item 4 (R$ 194,25 / Balde 
18 Litros), Item 5 (R$ 197,61 / Balde 18 Litros), Item 6 (R$ 
171,99 / Balde 18 Litros).

(DENIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração e Gestão.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

Pregão Eletrônico nº 225/14 – Fornecimento de medicamen-
tos (isossorbida dinitrato 10mg e outros), sob o Sistema de 
Registro de Preços, HOMOLOGADO às empresas abaixo, con-
forme processo Administrativo nº 17.853-2/2014.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2014 - Fornecimento de equi-
pamentos e artigos hospitalares (dispositivo protetor/oclu-
sor de ostoma e outros) sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO às Empresas abaixo de acordo com Processo 
Administrativo nº 18.202-1/2014:

-Cholmed Comercial Hospitalar Ltda. EPP. – item 02 (R$ 
45,50/pç);

-Coloplast do Brasil Ltda. – item 01 (R$ 25,00/pç), item 03 (R$ 
16,00/pç)  e item 06 (R$ 14,00/pç);
 
-Max Medical Com. Produtos Médicos e Hospit. Ltda. – item 
04 (R$ 45,00/pç)  e item 05(R$ 40,00/pç).

(DENIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de  Administração e Gestão

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
SR. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO nº 014/14 - Prestação de serviços com-
preendendo mão-de-obra especializada e fornecimento de 
peças de reposição originais para manutenção mecânica em 
veículos pesados pertencentes à Secretaria Municipal de Ser-
viços Públicos, HOMOLOGADA à empresa abaixo, pelo perío-
do de 12 (doze) meses, conforme processo administrativo nº 
16.352-6/2014:

-Ultra Comercial Automotiva Ltda EPP.................R$ 103.240,00

(DêNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração e Gestão

PREGÃO ELETRôNICO Nº 251/14

OBJETO:  Aquisição de medicamentos (metildopa 500mg e 
outros) para atendimento de Mandado Judicial, destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde . 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:30 horas do dia 27 de agosto de 2014. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  GERMANO HÉLIO SGA-
RIONI.

DIRETOR DEPTO. LICITAÇÃO: ALEXANDRE CASTRO 
NUNES.

mido.

- PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA: itens 03 (R$ 2,29)/frasco e 
04 (R$ 1,14)/frasco.

- PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A: itens 
13 (R$ 0,60)/comprimido e 21 (R$ 1,08)/cápsula.

- T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP: itens 
26 (R$ 5,79)/frasco, 28 (R$ 1,37)/frasco e 30 (R$ 1,44)/frasco.

- TCA FARMA COMÉRCIO LTDA: itens 07 (R$ 2,54)/ampola e 
23 (R$ 37,00)/peça. 

- AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA:- item 32 (R$ 
20,00)/tubo.

(DêNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração e Gestão

PREGÃO ELETRôNICO Nº 252/14
OBJETO:  Aquisição de medicamentos (levodopa + bense-
razida cloridrato e outros) para atendimento de Mandado 
Judicial, destinado à Secretaria Municipal de Saúde .
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
10:00 horas do dia 01 de setembro de 2014. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  MôNICA BELLINI.
DIRETOR DEPTO. LICITAÇÃO: ALEXANDRE CASTRO 

NUNES.

PREGÃO ELETRôNICO Nº 254/14
OBJETO:  Aquisição de medicamentos (fenoterol bromidrato, 
enalapril maleato e outros) para atendimento de Mandado 
Judicial, destinado à Secretaria Municipal de Saúde .
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:30 horas do dia 29 de agosto de 2014. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  CLÁUDIA MARIA ROSSI.
DIRETOR DEPTO. LICITAÇÃO: ALEXANDRE CASTRO 

NUNES.

PREGÃO ELETRôNICO Nº 255/14
OBJETO:  Aquisição de medicamentos (nateglinida, meman-
tina cloridrato  e outros) para atendimento de Mandado Ju-
dicial, destinado à Secretaria Municipal de Saúde .
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
13:30 horas do dia 28 de agosto de 2014. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ELIANA CARDOSO DA 
SILVA FARIAS.

DIRETOR DEPTO. LICITAÇÃO: ALEXANDRE CASTRO 
NUNES.

PREGÃO ELETRôNICO Nº 256/14
OBJETO:  Aquisição de medicamentos (amorolfina 5%, es-
malte e outros) para atendimento de Mandado Judicial, des-
tinado à Secretaria Municipal de Saúde .
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 02 de setembro de 2014. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ELIZÂNGELA APARECIDA 

EFIGêNIO.
DIRETOR DEPTO. LICITAÇÃO: ALEXANDRE CASTRO 

NUNES.

PREGÃO ELETRôNICO Nº 257/14
OBJETO:  Aquisição de medicamentos (aminofilina, amio-
darona e outros) para atendimento de Mandado Judicial, 
destinado à Secretaria Municipal de Saúde .
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
14:00 horas do dia 29 de agosto de 2014. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  EMILY SCAPINELLI.
DIRETOR DEPTO. LICITAÇÃO: ALEXANDRE CASTRO 

NUNES.

PREGÃO ELETRôNICO Nº 258/14
OBJETO:  Aquisição de medicamentos (isossorbita dinitrato, 
ipratropio brometo e outros) para atendimento de Mandado 
Judicial, destinado a Secretaria Municipal de Saúde .

- Farma & Plus Distribuidora de Medicamentos Ltda- item 1 
(R$ 0,1600/cmp)

- Oncoline Comércio de Medicamentos Ltda- item 04 (R$10,00/
tubo)

- Aglon Comércio e Representações Ltda- item 05 (R$1,5634/
cmp)

- Max Medical Comércio Produtos Médicos e Hospitalares 
Ltda –item 06 (R$76,46/pç)

- L.M. Farma Indústria e Comércio S.A – item 07 (R$26,00/pç)

(DêNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 245/14
Processo nº. 17.236-0/14

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de flunitrazepam 1mg e outros - MJ.

Face ao que consta dos autos, resolvemos:

I- Tornar insubsistente a adjudicação publicada na IOM de 
25/07/14 – Edição nº. 3.956, a favor da empresa: WERBRAN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, itens 03, 04 e 05;

II- Desclassificar a proposta da empresa : WERBRAN DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no tocante aos itens 03, 
04 e 05;

III- Revogar os itens 03, 04 e 05, por ausência de outras pro-
postas;

Fica mantida a adjudicação dos itens 01 e 06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 248/14
Processo nº. 17.611-4/14

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de sitagliptina 100mg, metoprolol succi-
nato - MJ.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 250/14
Processo nº. 17.667-6/13

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de levotiroxina sódia 100mcg e outros - MJ.

Face ao que consta dos autos, resolvemos:

I- Tornar insubsistente a adjudicação publicada na IOM de 
23/07/14 – Edição nº. 3.954, a favor da empresa: WERBRAN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, itens 02, 04, 07, 
08, 10 e 11;

II- Desclassificar a proposta da empresa : WERBRAN DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no tocante aos itens 02, 
04, 07, 08, 10 e 11;;

III- Revogar os itens 02, 04, 07 e 11, por ausência de outras 
propostas.

IV – Adjudicar à empresa MANZATOS FARMA LTDA-ME os 
itens 08 e 10.

Fica mantida a adjudicação dos itens 01, 03, 06.

RESUMO DO DESPACHO DO SR. DIRETOR DE PROGRA-
MAS, DATADO DE 07.08.2014

Processo 2011 n° 18.490-8, Convite Obras Eletrônico 2011 n° 
23, contratada para execução de obra de recomposição de 
piso, destinado a Secretaria Municipal de Educação.

“Ante aos transtornos causados pela empresa CONSTRU-
TORA ETAPA RIO PRETO LTDA., estabelecida no município 
de São José do Rio Preto/SP, vencedora do Convite Obras 
Eletrônico n° 23/11, contratada para execução de obra de 
recomposição do piso da quadra da EMEB Isabel Cristina 
M. Oliveira (Contrato n° 158/11 assinado em 20/09/11), des-
tinado a Secretaria Municipal de Educação e, com base nas 
manifestações da Secretaria Municipal de Obras – respon-
sável pelo acompanhamento da execução da obra (SMO/
DFOP – 353, 355, 358/362 v°, 365 v°/366), Secretaria Mu-
nicipal de Negócios Jurídicos (SMNJ/PCJ – fls. 356/358, 
363/364 e 369/371), Secretaria Municipal de Finanças 
(SMF/AT – fls. 365, 367/368 e 372), bem como da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão (SMAG – 374/375), as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, 
DECIDO pela aplicação da pena de “multa compensatória” 
condizente aos prejuízos causados aos Cofres Públicos no 
valor de R$ 9.582,51 (nove mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta e um centavos) e “multa moratória” pela 
inobservância dos prazos conferidos para execução dos re-
paros no valor de R$ 22.241,59 (vinte e dois mil, duzentos e 

RESUMO DO DESPACHO DO SR. DIRETOR DE PROGRA-
MAS, DATADO DE 07.08.2014

Processo 2013 n° 23.077-2, Convite Obras Eletrônico 2013 n° 
24, contratada para execução de obra de substituição de piso, 
destinado a Secretaria Municipal de Educação.

“Ante aos transtornos causados pela empresa RODRIGO PIO-
VEZANA CONSTRUÇÕES - EPP., estabelecida no município 
de São Paulo/SP, vencedora do Convite Obras Eletrônico n° 
24/13, contratada para execução de obra de substituição de 
piso assoalho para piso cerâmico na EMEB Alceu de Toledo 
Pontes (Contrato n° 191/13 assinado em 28/11/13), destinado 
a Secretaria Municipal de Educação e, com base nas mani-
festações da Secretaria Municipal de Educação através da 
Diretoria de Programas e Gabinete do Secretário (SME/DP 
e SME/GS – fls. 146 e 162), Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos (SMNJ/PCJ – fls. 149/151 e 154/156), bem como da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão (SMAG – fls. 
163 e ss.), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios fun-
damentos, DECIDO pela aplicação da pena de “advertência”, 
à empresa RODRIGO PIOVEZANA CONSTRUÇÕES – EPP, bem 
como a Rescisão Contratual Unilateral, em consonância com 
a previsão contida nos artigos 77 e 78, incisos I e VI, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e disposições dos Itens 10.1.B. e 10.1.E. 
do referido Contrato”.

LUCIANO LOPES FERRO
Diretor de Programas Secretaria Municipal de Educação

RESUMO DO DESPACHO DO SR. DIRETOR DE PROGRA-
MAS, DATADO DE 07.08.2014

Compra Direta 2014 n° 628, aquisição de drywall, destinado 
a Secretaria Municipal de Educação.

“Ante aos transtornos causados pela empresa ELIETE COU-
TINHO AGUIAR - ME., estabelecida no município de Soroca-
ba/SP, vencedora da Compra Direta n° 628/14, contratada 
para o fornecimento de divisória drywall (Nota de Empe-
nho n° 7.261 de 12/03/14), destinado a Secretaria Municipal 
de Educação e, com base nas manifestações da Secretaria 
Municipal de Educação através da Diretoria de Programas 
(SME/DP – fls. 10/11 e 14), Secretaria Municipal de Finan-
ças (SMF/AT – fls. 13), bem como da Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão (SMAG – fls. 15/25), as quais 
acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, DECIDO 
pela aplicação da pena de “multa” no valor de R$ 772,37 
(setecentos e setenta e dois reais e trinta e sete centavos), 
a ser atualizada na data do seu efetivo recolhimento, à 
empresa ELIETE COUTINHO AGUIAR - ME, com fulcro no 
artigo 87, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93”.

LUCIANO LOPES FERRO
Diretor de Programas Secretaria Municipal de Educação

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:30 horas do dia 28 de agosto de 2014. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ÉRIKA MELATO FRARE 
ROVERI.

DIRETOR DEPTO. LICITAÇÃO: ALEXANDRE CASTRO 
NUNES.

PREGÃO ELETRôNICO Nº 259/14
OBJETO:  Aquisição de medicamentos (nimesulide, nifedipi-
na e outros) para atendimento de Mandado Judicial, desti-
nado a Secretaria Municipal de Saúde .
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
14:30 horas do dia 27 de agosto de 2014. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  JÚLIO RAFAEL NALESSO 

FERRAZ.
DIRETOR DEPTO. LICITAÇÃO: ALEXANDRE CASTRO 

NUNES.

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.jundiai.
sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar Editais 
Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - grá-
tis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais) cada. ABERTURA DA PROPOSTA COMER-
CIAL: logo após o término do seu encaminhamento. SESSÃO 
DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou 
não das propostas

Face ao que consta dos autos, resolvemos:

I- Tornar insubsistente a adjudicação publicada na IOM de 
25/07/14 – Edição nº. 3.956, a favor da empresa: WERBRAN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, itens 01 e 03;

II- Desclassificar a proposta da empresa : WERBRAN DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no tocante aos itens 01 
e 03;

III- Revogar os itens 01 e 03, por ausência de outras propostas;

Fica mantida a adjudicação do item 02.

quarenta e um reais e cinquenta e nove centos), perfazendo 
a somatória das multas moratória e compensatória um VA-
LOR TOTAL R$ 31.824,10 (trinta e um mil, oitocentos e vinte 
e quatro reais e dez centavos), a ser atualizada na data do 
seu recolhimento, à empresa CONSTRUTORA ETAPA RIO 
PRETO LTDA, conforme previsto na Cláusula Contratual n° 
9.3. e amparo legal no artigo 87, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93, considerando primordialmente a reincidência do 
não atendimento às exigências da Prefeitura”.

LUCIANO LOPES FERRO
Diretor de Programas Secretaria Municipal de Educação
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Item Cód. Descrição Preço Fornecedor Vencimento

1 Fornecimento de hortifrutigranjeiros variados.

Acréscimo de 23,00% sobre os valores da 
tabela de preços "Boletim informativo 
diário da CEAGESP" coluna "Preço Médio 
(+comum)"

Casole Comércio e Distribuidora de 
Alimentos Ltda. - EPP 25/08/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 12.857-0/2013 - SMEE.

Pregão Eletrônico: 165/13                                                                                                                                                                                                      Objeto: Hortifrutigranjeiros variados.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO :21.420-6/2.013

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto : AQUISIÇÃO DE FERMENTO QUÍMICO EM PÓ E OUTROS - RP - SMEE

Item Código Descrição Un. Tipo Pr. Unit. Marca Fornecedor Vencimento

Pregão Eletrônico: 355 / 2.013

Prorrogação

1 9.257 FERMENTO QUIMICO EM PO, COM 100 G. LTA a Entregar 1,3000 DONA BENTA M ZAMBONI COM.E REPR.DE PROD ALIM E M 20/11/2014

2 9.340 OLEO REFINADO DE SOJA, COM 900 ML (PET) PC a Entregar 2,6900 COCAMAR F. G. JUNIOR & CIA. LTDA. EPP 20/11/2014

3 9.354 VINAGRE DE MACA, EM EMBALAGEM PLASTICA C PC a Entregar 1,7400 BELMONT CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE ALIMEN 20/11/2014

4 9.377 LEITE DE COCO, GARRAFA COM 200 ML PC a Entregar 1,5500 MENINA CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE ALIMEN 20/11/2014

5 18.311 FEIJAO COZIDO E TEMPERADO KG a Entregar 7,5000 BERTIN CONSER COMERCIO DE ALIMENTOS E SER 20/11/2014

6 40.171 ATUM RALADO EM OLEO COMESTIVEL E CALDO V KG a Entregar 23,9900 88 F. G. JUNIOR & CIA. LTDA. EPP 20/11/2014

7 69.238 SARDINHA EM CONSERVA KG a Entregar 27,3400 SULPESCA CONSER COMERCIO DE ALIMENTOS E SER 20/11/2014

8 69.239 ATUM EM PEDACOS COM OLEO COMESTIVEL E C KG a Entregar 28,0000 GOMES DA COSTA CONSER COMERCIO DE ALIMENTOS E SER 20/11/2014

9 69.240 CARNE BOVINA EM CUBOS COZIDA KG a Entregar 23,0000 BERTIN CONSER COMERCIO DE ALIMENTOS E SER 20/11/2014

10 69.241 PEITO DE FRANGO EM CUBOS COZIDO KG a Entregar 23,0000 BERTIN CONSER COMERCIO DE ALIMENTOS E SER 20/11/2014

11 69.323 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, SACHE D KG a Entregar 2,3600 GOIÁS VERDE COMERCIAL DE ALIMENTOS NUTRIVIP DO B 20/11/2014

12 69.324 MOLHO DE TOMATE, SACHE DE 01 A 03 KG KG a Entregar 2,3500 GOIÁS VERDE COMERCIAL DE ALIMENTOS NUTRIVIP DO B 20/11/2014

13 69.325 MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA DE 01 A 03 K KG a Entregar 4,3400 PREDILECTA F. G. JUNIOR & CIA. LTDA. EPP 20/11/2014

14 69.326 ERVILHA EM CONSERVA, DE 01 A 03 KG KG a Entregar 3,8900 PREDILECTA F. G. JUNIOR & CIA. LTDA. EPP 20/11/2014

15 69.327 SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA, LATA COM LTA a Entregar 8,9900 GOIÁS VERDE COMERCIAL DE ALIMENTOS NUTRIVIP DO B 20/11/2014

16 69.328 SARDINHA EM OLEO COMESTIVEL KG a Entregar 15,6000 ROBINSON CRUSOÉ CONSER COMERCIO DE ALIMENTOS E SER 20/11/2014

17 69.456 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM LTA a Entregar 8,8600 OLIVENZA SAGAFFARI COMERCIAL LTDA. EPP 20/11/2014

19 69.499 SAL REFINADO EXTRA IODADO KG a Entregar 1,0500 MOC CONSER COMERCIO DE ALIMENTOS E SER 20/11/2014

20 69.500 CEBOLA TRITURADA KG a Entregar 5,9900 ROCEIRO SAGAFFARI COMERCIAL LTDA. EPP 20/11/2014

21 69.501 ALHO IN NATURA TRITURADO SEM SAL KG a Entregar 5,3900 PEAGRI FECULARIA COLI LTDA - EPP 20/11/2014
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1 DEFENSA METÁLICA SEMIMALEÁVEL SIMPLES COM POSTE A CADA 4 METROS CRAVADOS EM SOLO M 220,44R$                         

2 DEFENSA METÁLICA SEMIMALEÁVEL SIMPLES COM POSTE A CADA 4 METROS CRAVADOS EM SOLO ALTAMENTE COMPACTADO (RACHÃO 
OU BGTC) M 253,26R$                         

3 DEFENSA METÁLICA SEMIMALEÁVEL SIMPLES COM POSTE A CADA 4 METROS M 40,03R$                           
4 DEFENSA METÁLICA SEMIMALEÁVEL COM LÂMINA CALANDRADA COM POSTE A CADA 4 METROS M 284,53R$                         
5 CONJUNTO DE ARREMATE POSTE COMPLETO CJ 304,86R$                         
6 TERMINAL AÉREO TIPO "A" CJ 325,19R$                         
7 TERMINAL DE ANCORAGEM TIPO "C" CJ 331,43R$                         
8 TERMINAL DE OBRA DE ARTE COM CHUMBADORES TIPO "D" CJ 373,65R$                         
9 POSTE REMOVÍVEL COM CHUMPADORES CJ 447,10R$                         
10 DELINEADOR METÁLICO C/ PELÍCULA REFLETIVA AIP TIPO III PÇ 11,88R$                           

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO  nº 23.729-8/13 

Pregão Eletrônico: 399/2013                                                       Objeto: Prestação futura de serviços de implantação e/ou manutenção de dispositivo de proteção contínua veicular (defensas metálicas) 
com fornecimento de materiais - SMT.    

Fornecedor:  Sinalta Propista Sinalização, Segurança e Comunicação Visual Ltda.                                                                                                                         Vencimento: 27/01/2015                                                                                                                          

ITEM DESCRIÇÃO UN. CUSTO UNITÁRIO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS

EDITAL Nº 317, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos Hu-
manos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que conforme relatório elaborado pela Divisão 
de  Cargos  e  Salários, os  servidores abaixo nomeados foram  
considerados  aptos  à  progressão, após conclusão do estágio 
probatório, referente ao período de agosto de 2014,  conforme 
dispõe o Decreto 24.344, de 12 de abril de 2013:

AGOSTO

2284101 MARIA CELIA CAMPOS

Para que não alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
no local de costume.

MARY C. FORNARI MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos onze dias do 
mês de agosto de 2014.

EDITAL Nº 318, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos Hu-
manos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO.

EDITAL Nº 320 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Comissão Especial, encarregada da 
fiscalização do concurso público para o cargo de Educador Social, nos termos do processo nº 
07.224-8/2014..................................

FAZ SABER o resultado dos recursos interpostos pela candidata abaixo relacionada:

NOME PROCESSO RESULTADO

ELAINE BERENGUEL MACHADO FONSECA 9.875-5/2014 Indeferido

ELAINE BERENGUEL MACHADO FONSECA 19.545-7/2014 Indeferido

FAZ SABER TAMBEM, que após a realização da pericia medica, a candidata ELAINE BERIGUEL 
MACHADO FONSECA, não se enquadra na Lei Municipal nº 4.420 de 20 de setembro de 1994 
e alterações.

FAZ SABER FINALMENTE, a classificação final dos aprovados no concurso público, sendo duas 
especiais (deficiente e afrodescendente) e uma geral, em ordem de classificação, conforme 
segue:

CLASSIFICAÇÃO FINAL - DEFICIENTE

FAZ SABER, que conforme relatório elaborado pela Divisão 
de Cargos e Salários, os servidores pertencentes ao quadro 
de pessoal estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei n° 5.308, de 
05 de outubro de 1999, abaixo nomeados foram considerados 
aptos à progressão, referente ao período de agosto de 2014,  
conforme dispõe o Decreto 24.344, de 12 de abril de 2013:

AGOSTO

695527 ADEILDO ANASTACIO DA SILVA

697127 APARECIDO TIMOTEO

698527 BRAZ DE OLIVEIRA COVEIRO

807527 ELOA APARECIDA DA SILVA

697327 GERALDO GOMES DE MELO

695127 GERALDO MOR. DOS SANTOS

696527 GETULIO BRASIL FERRAREZI

697427 JOAO BATISTA DOS SANTOS

697227 JOSE ALVES DOS SANTOS

695427 JOSIAS LEITE DA SILVA

695327 LUIZ PEREIRA

695627 RODNEI DOS SANTOS

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edi-
tal, que será publicado na Imprensa Oficial do Município e 
afixado no local de costume 

MARY C. FORNARI MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Nome Nota 
Final

Acertos
Especí-
ficos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc. Titulo Class. 
Def.

FRANCISCA M DE ALMEIDA 57,50 17 6 12/12/1973 01

CLASSIFICAÇÃO FINAL - AFRODESCENDENTE

Nome Nota 
Final

Acertos
Especí-
ficos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class. 
Afro.

JULIANA PAULA ANASTACIO 
MOREIRA

85,00 27 8 29/10/1986 01

KATIA MARIA FERREIRA 77,50 25 6 01/05/1984 02

SIDNEY REZENDE AZEVEDO 75,00 24 5 17/01/1974 03

FERNANDO DE ASSIS BENTO 73,75 23 5 12/08/1981 04

MARCEL CERVANTES DE 
OLIVEIRA

72,50 20 8 30/04/1985 Pos-Gra-
duação

05

VIRGILIO PAULO DA SILVA ALVES 72,50 23 7 12/07/1987 06

JULIANA MARCELA GOMES 71,25 24 2 03/03/1985 07

ANELINE CRISTINA DE OLIVEIRA 68,75 23 6 02/04/1989 08

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos onze dias do 
mês de agosto de 2014.

EDITAL Nº 319, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

MARY C. FORNARI MARINHO, Secretária Municipal de Recur-
sos Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que conforme relatório elaborado pela Divisão 
de Cargos e Salários, o servidor pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Meio Ambiente, por força da Lei n° 5.308, de 05 
de outubro de 1999, abaixo nomeado foi considerado inapto à 
progressão, referente ao período de agosto  de 2014,  confor-
me dispõe o Decreto 24.344, de 12 de abril de 2013:

JULHO

Artigo 9º - inciso III

CHAPA NOME

1422  JOSE ADEMAR COELHO FERRO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. FORNARI MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos onze dias do 
mês de agosto de 2014.
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Nome Nota 
Final

Acertos
Especí-
ficos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class. 
Afro.

RENATO MARQUES DE SOUSA 68,75 21 7 07/05/1982 09

LAURA ALBUQUERQUE RUELA 68,75 21 7 28/01/1987 10

CESAR MOREIRA ROCHA 68,75 21 5 07/04/1986 11

VERA CRISTINA PEREIRA DOS 
SANTOS SILVA

68,75 20 8 16/08/1973 12

ALINE MOREIRA DA SILVA 
TAFNER

68,75 20 8 26/10/1984 13

DENISE SABRINE DE OLIVEIRA 67,50 23 5 30/07/1988 14

MAISA ELENA RIBEIRO 63,75 21 5 12/08/1985 15

GABRIELLE AMBAR 63,75 21 5 29/01/1993 16

AMARO SOUZA DE OLIVEIRA 63,75 20 5 03/11/1983 17

MICHELE APARECIDA DE 
OLIVEIRA

63,75 20 4 16/10/1980 18

HELIO CALIXTO FERREIRA 63,75 20 3 26/06/1976 19

EVA SUZANA BILL DE CAMARGO 63,75 19 7 27/02/1989 20

ANDRESA CRISTINA LOURENCO 62,50 20 4 12/07/1980 21

AMANDA APARECIDA COSTA 62,50 19 6 01/10/1984 22

DENILTO CARLOS DE CARVALHO 61,25 19 5 10/05/1974 Pos-
Gradua-
ção

23

APARECIDA DO CARMO JUS-
SARA LEITE

61,25 21 3 11/02/1977 24

PAMELA CRISTINA DA PENHA 61,25 18 5 21/08/1984 25

CELIA FERNANDA ALEKSA 
GRIESIUS

61,25 17 7 23/08/1979 26

MERCIA GENI NAZARIO 60,00 21 3 09/10/1976 Pos-
Gradua-
ção

27

MAGALI MOREIRA DA SILVA 60,00 19 7 22/10/1960 28

ELAINE CRISTINA DA CRUZ 60,00 19 3 03/11/1962 29

MARCIA REJANE CARVALHO DE 
FREITAS TISKI

60,00 18 6 11/11/1976 30

MARIA CLAUDIA DE LIMA ME-
DEIROS

60,00 15 9 15/07/1965 31

CELIA REGINA DA SILVA 58,75 19 5 25/11/1978 32

MARCIA DENISE CASTILHO DO 
NASCIMENTO

58,75 19 5 24/08/1982 33

MARIA APARECIDA CARLOS 58,75 19 4 10/05/1960 34

ALEXANDRE RODRIGO DOS 
SANTOS

58,75 18 7 15/06/1979 35

PAULA SANTIAGO 58,75 18 5 24/10/1985 36

MARCIO ADRIANO DE PAULA 58,75 15 8 16/08/1983 37

ADRIANA MOURA VEIGA 57,50 19 4 23/10/1987 38

DAIANA THEREZA MANZINI CAO 57,50 18 5 20/03/1990 39

GERLANIA MARIA DA SILVA 57,50 17 7 12/10/1986 40

Nome Nota 
Final

Acertos
Especí-
ficos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class. 
Afro.

ENOQUE PEREIRA DE ASSIS 57,50 16 6 04/05/1979 41

CARLOS DANILO BARBOSA 56,25 16 6 16/06/1980 Pos-Gra-
duação

42

MICAELA MARTINHO DE 
OLIVEIRA

56,25 18 4 20/05/1992 43

CINTIA RODRIGUES DE CAMPOS 
TONETTI

56,25 17 8 02/11/1986 44

JESSICA MOURA SILVA SANTOS 56,25 17 5 28/06/1983 45

MARCOS CESAR GOMES DOS 
SANTOS

56,25 17 4 15/04/1962 46

SILENE APARECIDA SANTANA 
JACINTO

56,25 17 3 09/04/1985 47

ALINE GABRIELA ANACLETO DO 
NASCIMENTO

56,25 16 8 08/03/1991 48

CASSIA DOS SANTOS BITTEN-
COURT

55,00 18 6 24/07/1992 49

CLAUDIA MARIA BELEM PINTO 55,00 18 5 31/03/1975 50

RAQUEL DE BRITO 55,00 18 5 28/02/1986 51

ISABETE FERREIRA 55,00 18 4 04/10/1973 52

ANA PAULA FERRO DE OLIVEIRA 55,00 18 3 15/04/1977 53

ELLEN CIBELE DO PRADO MELO 55,00 17 7 15/07/1985 54

LEANDRO MARQUES XAVIER 55,00 16 7 17/05/1981 55

LEONARDO SOUSA MENDES 55,00 15 8 11/12/1986 56

TAINA FREITAS MEDEIROS 55,00 14 8 16/03/1991 57

ROBERTA RODRIGUES SENA 53,75 18 3 20/10/1980 58

DANTE COSTA SANTOS 53,75 15 5 25/03/1981 59

JOELIZA FERREIRA TRINDADE 
DE SOUZA

52,50 17 5 14/08/1963 Pos-Gra-
duação

60

JULIA AMABILE APARECIDA DE 
SOUZA PINTO

52,50 15 6 12/10/1985 Pos-
Gradua-
ção

61

DALVA SILVA DE CASTRO 52,50 18 3 30/12/1971 62

ANA PAULA TURESSO PINTO 52,50 17 5 11/05/1978 63

ANDREZA CELESTINO DE LIMA 52,50 17 5 26/08/1987 64

PRISCILA SANTOS DE OLIVEIRA 52,50 17 5 11/10/1990 65

ANA PAULA GOMES AMBROSIO 52,50 17 4 05/01/1979 66

NILSON PEREIRA UCHOA 52,50 15 5 13/09/1966 67

LOURIVAL GOMES DE BRITO 
NETO

52,50 14 5 15/07/1977 68

CARLA DA SILVA GERMANO 51,25 15 3 11/02/1985 Pos-
Gradua-
ção

69

ELISA SILVA SANTORO GON-
CALVES

51,25 16 5 16/10/1985 70

LIA MARA AUGUSTA DA SILVA 
OIA

51,25 16 5 11/12/1986 71
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Final
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Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class. 
Afro.

ALINE NASCIMENTO DE SIQUEI-
RA

51,25 16 5 21/06/1990 72

DENISE CORREA 50,00 17 5 28/07/1965 73

IARA APARECIDA RIBEIRO 50,00 17 3 19/11/1976 74

KAREN APARECIDA CHAVEZ 
RODRIGUES

50,00 16 5 06/01/1984 75

REGINA MARIA NASCIMENTO 
DE SOUZA

50,00 16 4 11/04/1962 76

TAUANY MARTINS DEUSDARA 50,00 16 4 18/10/1990 77

MARCIA DA SILVA SANTANNA 
PINTO

50,00 15 5 14/12/1968 78

PRISCILA TEIXEIRA NASCIMEN-
TO MALAQUIAS

50,00 15 4 01/02/1988 79

CICERO LUIZ DA SILVA 50,00 15 3 25/12/1957 80

ELIEZER BARBOSA DA SILVA 50,00 13 6 15/09/1972 81

Nome Nota 
Final

Acertos
Específi-
cos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class.
Geral

LETICIA LOSITO MONTEIRO 90,00 29 8 08/01/1988 01

JULIANA PAULA ANASTACIO 
MOREIRA

85,00 27 8 29/10/1986 02

PATRICIA RIBEIRO PIERASSI 82,50 25 8 04/08/1970 03

ANE TALITA DA SILVA ROCHA 81,25 25 9 06/04/1987 Mes-
trado

04

ANDRE ARON PASTORE DRYZUN 81,25 25 9 27/07/1987 Pos-Gra-
duação

05

MAUE AMANA ROQUE ANDRIANI 81,25 27 4 13/10/1979 06

MARIANA LUPPI FOSTER 81,25 24 10 19/03/1988 07

RAFAELA BROLO MANIA 80,00 25 6 17/04/1985 08

ERIKA NOGUEIRA MENEGON 78,75 23 10 10/08/1988 Mes-
trado

09

NEIVA MARIA BORGATO 77,50 24 8 07/06/1983 Mes-
trado

10

ANDRE LUIS BONETTE 77,50 25 6 23/02/1981 Pos-Gra-
duação

11

ANITA DE CASSIA MELINSKI 77,50 25 5 02/10/1987 Pos-Gra-
duação

12

ROSARIO DE MARIA DA COSTA 
FERREIRA

77,50 24 8 28/10/1961 Pos-Gra-
duação

13

KATIA MARIA FERREIRA 77,50 25 6 01/05/1984 14

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Nome Nota 
Final

Acertos
Específi-
cos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class.
Geral

MARCIA KIOKO HIRAGA 77,50 23 8 18/05/1969 15

BARBARA MARQUES NUNES 77,50 23 8 31/05/1981 16

RENATA REGIANE SILVA DAMA-
SCENO

76,25 26 6 14/07/1988 17

SABRINA GOTTSCHLISCH DO 
PRADO

76,25 24 6 01/03/1978 18

KLEBER TANDELLO PEREIRA 76,25 23 6 20/01/1984 19

ALESSANDRA ROBERTA RO-
DRIGUES

76,25 21 9 24/10/1985 20

CAROLINA VITTI DOMINGUES 75,00 25 4 19/01/1979 Pos-Gra-
duação

21

SABRINA RAFAELA SILVA CAM-
POS

75,00 26 5 24/06/1991 22

AGNES MIYASHIRO PEREIRA 75,00 24 7 28/05/1983 23

SIDNEY REZENDE AZEVEDO 75,00 24 5 17/01/1974 24

MARIELLE CRISTINA RIBEIRO DE 
CARVALHO

73,75 24 6 13/10/1988 Pos-Gra-
duação

25

LUCINEIA SOUZA RODRIGUES 
GALVAO

73,75 23 8 16/09/1985 Pos-Gra-
dua-ção

26

RICARDO DE MOURA 73,75 24 5 13/07/1977 27

LUCIANE DE PAULA SOUZA 73,75 24 4 18/06/1985 28

FERNANDO DE ASSIS BENTO 73,75 23 5 12/08/1981 29

ANA CAROLINA LEMOS PEREIRA 72,50 23 4 07/02/1983 Mes-
trado

30

JULIO CESAR CARREGARI 72,50 22 6 14/01/1976 Mes-
trado

31

LIVIA CRISTINA NAVARRETE DE 
TOLEDO

72,50 22 8 09/09/1983 Pos-Gra-
dua-ção

32

MARCEL CERVANTES DE 
OLIVEIRA

72,50 20 8 30/04/1985 Pos-Gra-
dua-ção

33

LUCIANE RODRIGUES DA SILVA 72,50 24 6 01/05/1980 34

ALINE ALCARAZ MURILLO 72,50 24 5 25/06/1989 35

VIRGILIO PAULO DA SILVA ALVES 72,50 23 7 12/07/1987 36

CARMEM LUCIA DA SILVA 72,50 23 6 10/05/1975 37

RAISA GIMENES JULIAO 72,50 23 6 07/11/1991 38

HENRIQUE ABARCA SCHELINI 
CARNEVALLI

72,50 23 5 02/02/1982 39

ISABEL GRANZOTTO LLAGOS-
TERA

72,50 23 5 02/02/1990 40

ALINE DIAS CAMOLES 72,50 22 7 13/05/1984 41
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Geral

KATIA DE MENDONCA OLIVEIRA 72,50 22 6 22/10/1988 42

LUCIANA VILLELA JUNQUEIRA 71,25 22 7 02/04/1981 Mes-
trado

43

HELENA CARVALHO LUCCHINO 71,25 23 5 15/12/1968 Pos-Gra-
dua-ção

44

JULIANA MARCELA GOMES 71,25 24 2 03/03/1985 45

DONIZETE DE BRITO 71,25 22 7 07/08/1964 46

CARLOS CAMILO MOURAO 
JUNIOR

71,25 21 7 27/02/1988 47

LUCIMARA CARDOSO DO AMA-
RAL

70,00 23 6 13/12/1980 48

BRUNA CALUX 70,00 22 8 17/07/1987 49

ALAN MAGNO MATOS DE AL-
MEIDA

70,00 21 8 07/12/1983 50

BRUNA MACHADO SAMORA 68,75 22 7 02/05/1987 Pos-Gra-
dua-ção

51

VIVIANE MICHELE ACCORSI PAS-
SARIN

68,75 22 5 21/08/1977 Pos-Gra-
dua-ção

52

ALEXANDRA DE OLIVEIRA 
GIROTO

68,75 20 8 26/09/1981 Pos-Gra-
dua-ção

53

ANELINE CRISTINA DE OLIVEIRA 68,75 23 6 02/04/1989 54

MARINA LEDIER PASCALICCHIO 68,75 23 3 05/09/1968 55

GRAZIELLE CUNHA GODOY 68,75 22 6 04/11/1981 56

MARIA ROSANGELA FRAZAO DE 
AMORIM SILVA

68,75 22 6 09/02/1988 57

MARCIO RODRIGUES OLIVEIRA 68,75 22 5 07/05/1983 58

ANA LUISA DA COSTA LIMA 68,75 21 7 25/09/1972 59

ELVIS BRASSAROTO ALEIXO 68,75 21 7 18/07/1979 60

RENATO MARQUES DE SOUSA 68,75 21 7 07/05/1982 61

LAURA ALBUQUERQUE RUELA 68,75 21 7 28/01/1987 62

MICHELE LILIANE PINHEIRO 68,75 21 6 21/12/1982 63

SUSAN AMARAL 68,75 21 6 10/04/1985 64

MARIELA NATHALEA TAGLIA-
FERRO DE QUEIROZ

68,75 21 6 15/08/1986 65

CESAR MOREIRA ROCHA 68,75 21 5 07/04/1986 66

RITA DE CASSIA CARVALHO 68,75 21 4 20/09/1965 67

VERA CRISTINA PEREIRA DOS 
SANTOS SILVA

68,75 20 8 16/08/1973 68

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Nome Nota 
Final

Acertos
Específi-
cos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class.
Geral

ALINE MOREIRA DA SILVA 
TAFNER

68,75 20 8 26/10/1984 69

FABIANO FLEURY DE SOUZA 
CAMPOS

68,75 19 8 26/02/1976 70

WESLEY DE OLIVEIRA SANTIAGO 67,50 23 4 19/08/1983 Pos-Gra-
dua-ção

71

DENISE SABRINE DE OLIVEIRA 67,50 23 5 30/07/1988 72

CAMILO JUNQUEIRA PRATA 67,50 23 3 19/02/1983 73

LUCIANA CARVALHO NOGUEIRA 67,50 22 6 19/11/1982 74

CRISTIANE VIEIRA GOZZO 67,50 21 8 24/04/1964 75

MARCELO DE CASTRO MEDINA 67,50 20 7 19/01/1969 76

RENATA DE FATIMA FERREIRA 67,50 20 7 21/09/1982 77

RENATA RASTELLI 67,50 20 7 12/06/1985 78

JULIANA ALESSANDRA DA SILVA 
RAMOS

66,25 24 4 14/12/1981 79

ALESSANDRA RADESCHI 
FIGUEIREDO

66,25 22 5 06/11/1981 80

JULIANA MARTINS MUSSI 66,25 22 5 19/12/1986 81

SUSANA PINCINATO 66,25 22 4 26/08/1980 82

GILVAN RODRIGUES AGUIAR 66,25 19 8 27/01/1967 83

PAULA FERNANDA DUTRA DE 
ARAUJO PEREIRA

66,25 18 8 15/06/1978 84

LUCIANA POSSATO CARREGARI 65,00 20 7 03/04/1978 Mes-
trado

85

CAMILA DE ALMEIDA NAVA 65,00 20 7 09/08/1986 Pos-Gra-
duação

86

MARILIA CANTELLI BIANCHINI 65,00 20 7 13/07/1987 Pos-Gra-
duação

87

ROSELI AUXILIADORA MOREIRA 65,00 19 8 18/02/1970 Pos-Gra-
duação

88

ADRIANA PINTON FEODRIPPE 
DE SOUSA

65,00 18 9 16/09/1970 Pos-Gra-
duação

89

FERNANDO CLINI STORANI 65,00 22 3 08/09/1970 90

DEBORA CARDOZO PEREIRA 65,00 21 5 05/09/1992 91

JEFFERSON DE OLIVEIRA BER-
THOLINI

65,00 21 4 19/09/1988 92

THALITA HELLEN DE FARIA 65,00 20 9 06/09/1986 93

LIVIA OLIVEIRA JOAQUIM 65,00 20 8 24/06/1978 94

BARBARA MEDEIROS BADARO 65,00 20 8 04/02/1988 95
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PATRICIA JERICO DE LIMA 65,00 20 7 26/05/1984 96

WILSON LUIZ DE OLIVEIRA MAIA 65,00 20 6 01/04/1961 97

LUANA MARIA NUNES 65,00 20 6 12/12/1990 98

GABRIELA EMY TEIXEIRA 65,00 20 5 21/11/1986 99

DIEGO MELEIRO NOVARETTI 65,00 20 4 04/08/1984 100

JOSE ROBERTO ACORCI 65,00 19 5 17/10/1963 101

SORAIA MARIA DE MOURA 63,75 21 5 03/01/1979 Mes-
trado

102

ROBERTA DAROZ 63,75 22 6 13/03/1987 103

SUSANA DORO RIZZATO 63,75 21 5 02/08/1984 104

MAISA ELENA RIBEIRO 63,75 21 5 12/08/1985 105

GABRIELLE AMBAR 63,75 21 5 29/01/1993 106

ANDREA CARINA DE OLIVEIRA 
SANTOS SILVA

63,75 21 4 29/09/1981 107

JULIANA BARBOSA CONSONNI 63,75 20 8 08/05/1987 108

JULIANA TEIXEIRA 63,75 20 6 13/08/1984 109

ANDREIA DA SILVA 63,75 20 6 13/05/1985 110

FELIPE ESTIVAM 63,75 20 6 16/02/1989 111

AMARO SOUZA DE OLIVEIRA 63,75 20 5 03/11/1983 112

MICHELE APARECIDA DE OLIV-
EIRA

63,75 20 4 16/10/1980 113

HELIO CALIXTO FERREIRA 63,75 20 3 26/06/1976 114

SERGIO SOARES DE ALMEIDA 63,75 19 7 15/10/1969 115

ROSANA APARECIDA PATRICIO 
FIGUEIREDO

63,75 19 7 28/02/1983 116

EVA SUZANA BILL DE CAMARGO 63,75 19 7 27/02/1989 117

ROSANGELA SANTOS CAVAL-
CANTE SOUZA

63,75 19 6 19/04/1969 118

TADEU FERREIRA GOMES 63,75 19 5 07/06/1970 119

ANA CAROLINA HUFF FREITAS 63,75 18 10 07/11/1984 120

ELIASAF RODRIGUES DE ASSIS 62,50 19 6 22/07/1970 Mestra-
do

121

VIVIAN MENDONCA PAVAN 62,50 21 4 09/02/1982 Pos-Gra-
duação

122

THAISE BASTOS 62,50 22 4 30/06/1989 123

SELMA LUCIANA FURTADO 62,50 21 5 16/09/1974 124

CASSIA MATOS ROCHA 62,50 21 4 31/10/1982 125

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Nome Nota 
Final

Acertos
Específi-
cos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class.
Geral

NAYARA LOPES FABRIN 62,50 21 4 07/08/1992 126

SIDNEI BENJAMIM DEODATO 62,50 21 3 24/04/1989 127

ANDRESA CRISTINA LOURENCO 62,50 20 4 12/07/1980 128

PATRICIA DE SOUSA BARBOSA 
CUNHA

62,50 20 3 23/06/1970 129

CLAUDIA MARIA GOMES 62,50 19 6 22/11/1972 130

AMANDA APARECIDA COSTA 62,50 19 6 01/10/1984 131

TATIANA DE SOUZA FONSECA 62,50 18 8 12/01/1977 132

SABRINA TEODORO RODRIGUES 
OLIVEIRA

62,50 18 6 13/05/1985 133

BRUNO RODRIGO DOS SANTOS 62,50 17 9 23/09/1985 134

GABRIELLE TAVER DE JESUS 62,50 17 9 11/06/1988 135

DENILTO CARLOS DE CARVALHO 61,25 19 5 10/05/1974 Pos-Gra-
duação

136

ANDRESSA CAROLINA DE SOUZA 61,25 21 4 04/11/1988 137

APARECIDA DO CARMO JUSSARA 
LEITE

61,25 21 3 11/02/1977 138

DANIELA SFALCIN SILVA 61,25 20 5 20/07/1974 139

MARIA APARECIDA AVELINO DA 
SILVA

61,25 20 5 01/02/1989 140

SANDRA CRISTINA SILVA DE 
PAULA

61,25 20 4 01/01/1970 141

ANDREA FORMAGIN RODRIGUES 61,25 20 2 12/03/1971 142

PRISCILA MATSUSHITA FER-
REIRA

61,25 19 7 28/05/1992 143

DANIELA RIGINATO ROCHA 61,25 19 6 10/07/1982 144

SILVIA ELAINE VARANDA 61,25 19 5 19/04/1972 145

LIVIA NAZATTO 61,25 19 5 02/08/1978 146

ANA CAROLINA DOS SANTOS 
GOMES

61,25 19 4 04/07/1984 147

ALINE NISHIYAMAMOTO 
MENDES

61,25 18 8 05/03/1990 148

LENINA AYUB DE MEDEIROS 61,25 18 7 17/09/1982 149

PAMELA CRISTINA DA PENHA 61,25 18 5 21/08/1984 150

THIAGO MARQUES DOS SANTOS 61,25 18 5 24/08/1985 151

CAROLINE NASCIMENTO FRAN-
CO

61,25 18 5 08/11/1991 152

CELIA FERNANDA ALEKSA 
GRIESIUS

61,25 17 7 23/08/1979 153
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REGINA CELIA ORSINI GARCIA 60,00 18 6 01/06/1952 Pos-Gra-
duação

154

MAYRA ELZA LESSI 60,00 17 7 16/03/1956 Mestra-
do

155

MERCIA GENI NAZARIO 60,00 21 3 09/10/1976 Pos-Gra-
duação

156

ANDREIA NUNES 60,00 20 5 04/07/1973 157

LEANDRO DE OLIVEIRA GON-
ZAGA

60,00 20 5 04/02/1984 158

ANDRESSA MARTINS BELISARIO 60,00 20 5 25/03/1986 159

MAHARA NICIOLI VAZ DE LIMA 60,00 20 4 06/07/1986 160

ANA ELISA FERREIRA MORO 60,00 20 3 05/07/1985 161

VERA NUZIA BOAVENTURA 
SOUZA

60,00 20 2 14/06/1971 162

MAGALI MOREIRA DA SILVA 60,00 19 7 22/10/1960 163

JOCELI ALVES DE SOUZA ALCAN-
TARA

60,00 19 7 24/12/1978 164

KATHERYNE SOLANGE MUNIZ 
NAZER

60,00 19 6 26/06/1974 165

CAROLINA SANAE KOBORI 60,00 19 6 27/05/1986 166

PATRICIA CARVALHO SILVA 60,00 19 6 09/02/1987 167

GRAZIELA CARVALHO MENDES 60,00 19 5 15/09/1976 168

HERBESSON HERISSON FEITOSA 
CARDOSO

60,00 19 5 25/10/1989 169

ANGELICA CRISTINA SOARES 60,00 19 4 13/06/1979 170

RODRIGO ALEXSANDRO MELO 
DOS SANTOS

60,00 19 4 08/01/1982 171

FREDERICO DE GODOI DA CRUZ 60,00 19 4 09/05/1984 172

ELAINE CRISTINA DA CRUZ 60,00 19 3 03/11/1962 173

CLEIDE BONETTO ROSA 60,00 18 8 23/02/1969 174

MARCIA REJANE CARVALHO DE 
FREITAS TISKI

60,00 18 6 11/11/1976 175

GUSTAVO DINIZ DE FARIA 60,00 18 6 26/04/1988 176

NAIRA GABRIELA DE ALMEIDA 60,00 18 5 12/03/1993 177

DISANIRA MAIA PERIA 60,00 18 4 27/12/1965 178

SONIA MORELLI JUSTI 60,00 17 7 26/04/1967 179

DANILO DE CAMPOS 60,00 17 7 11/02/1985 180

ANA LUCIA DA SILVA BATISTA 60,00 17 7 27/04/1985 181

Nome Nota 
Final

Acertos
Específi-
cos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class.
Geral

THAIS BATISTA SIQUEIRA 60,00 16 9 06/11/1980 182

MARIA CLAUDIA DE LIMA ME-
DEIROS

60,00 15 9 15/07/1965 183

SUELI DA SILVA LIMA 58,75 20 5 21/09/1981 Pos-Gra-
duação

184

JOSE CARLOS MALAQUIAS 58,75 19 5 21/07/1964 185

CELIA REGINA DA SILVA 58,75 19 5 25/11/1978 186

MARCIA DENISE CASTILHO DO 
NASCIMENTO

58,75 19 5 24/08/1982 187

MARIA APARECIDA CARLOS 58,75 19 4 10/05/1960 188

PAULO HENRIQUE BONFIM 
XAVIER

58,75 19 4 17/04/1984 189

JESICA LEOCADIA ARAUJO 
PASSINI

58,75 19 4 09/11/1985 190

CESAR HENRIQUE DE SOUZA 
INOUE

58,75 19 4 02/08/1990 191

NADIA OLIVEIRA VIZOTTO 
RIBEIRO

58,75 19 3 06/02/1990 192

ALEXANDRE RODRIGO DOS 
SANTOS

58,75 18 7 15/06/1979 193

ISABELA VIDA MORENO 58,75 18 7 31/01/1990 194

JANAINA ROSA GENERALI 58,75 18 6 18/07/1984 195

SHEYLA MERLIN PINTAO 58,75 18 5 31/12/1974 196

PAULA SANTIAGO 58,75 18 5 24/10/1985 197

BRUNA HELENA KKRASUCKI 58,75 18 5 16/01/1988 198

DAMARCIO GUTEMBERG PEREI-
RA

58,75 18 4 09/02/1967 199

LUCIANA FERREIRA DE SANTA-
NA LIMA

58,75 17 7 21/09/1979 200

KELLY ROBERTA OTERO 58,75 17 6 18/06/1975 201

FERNANDO PAES DE SANTANA 58,75 17 6 31/07/1982 202

CAROLINA MARQUES DEL 
ROSSO

58,75 17 6 10/07/1983 203

DANIELLE ROSSI FALASCO 58,75 17 5 02/06/1983 204

SAID BICHARA 58,75 17 5 18/01/1988 205

MARIANA HANGAI VAZ GUIMA-
RAES NOGUEIRA

58,75 17 5 18/06/1988 206

ALEXANDRE ROBERTO MORETTI 58,75 17 4 28/07/1981 207

MARCIO ADRIANO DE PAULA 58,75 15 8 16/08/1983 208
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ANA LUCIA RAYMUNDO PEREIRA 57,50 17 9 17/08/1968 Pos-Gra-
duação

209

OSMAR RODRIGUES JUNIOR 57,50 17 6 12/09/1981 Pos-Gra-
duação

210

ROSEMARY SUELI PELLEGRINE 
GRANDISOLI

57,50 16 6 04/06/1963 Pos-Gra-
dua-ção

211

JADSON WILLIAM DOS SANTOS 57,50 20 2 16/05/1978 212

RAQUEL HELOISA CASSADO 57,50 19 5 07/07/1977 213

ELAINE REGINA DA SILVA 57,50 19 5 06/05/1987 214

SANDRA MARA DA CUNHA 57,50 19 4 03/08/1962 215

ADRIANA MOURA VEIGA 57,50 19 4 23/10/1987 216

VANDERLI DE FATIMA SEGUETO 
LEARDINI

57,50 18 5 27/07/1960 217

JOSEANE DE FATIMA AZEVEDO 
MOURA

57,50 18 5 07/12/1974 218

DAIANA THEREZA MANZINI CAO 57,50 18 5 20/03/1990 219

ELIANE TOME DERMONI 57,50 18 4 22/05/1978 220

CAMILA DE LIRA MAURI 57,50 18 4 05/06/1991 221

LUIZ MARCELO RIBEIRO DA LUZ 57,50 18 3 18/01/1971 222

VIVIANA CAMARGO BRANDT 57,50 17 7 27/11/1980 223

GERLANIA MARIA DA SILVA 57,50 17 7 12/10/1986 224

ALINE ALMEIDA 57,50 17 7 30/06/1987 225

FRANCISCA M DE ALMEIDA 57,50 17 6 12/12/1973 226

CAROLINE HILARIO MACEDO 
JARRETE

57,50 17 6 11/06/1977 227

DANIELA ZAYAT LOPES 57,50 17 6 23/11/1988 228

ELAINE CRISTINA NASCIMENTO 
BRITO

57,50 17 5 10/07/1981 229

RAFAEL DE FREITAS 57,50 17 5 20/02/1988 230

GIULIANO INFANGER 57,50 17 4 30/01/1974 231

SIMONE SHINZATO 57,50 16 8 22/05/1983 232

LUCELIA RAIMUNDA DA SILVA 57,50 16 7 26/05/1983 233

ENOQUE PEREIRA DE ASSIS 57,50 16 6 04/05/1979 234

MARCOS ANTONIO CONGILIO 
MARTINS JUNIOR

56,25 17 5 19/06/1977 Pos-Gra-
du-ação

235

CARLOS DANILO BARBOSA 56,25 16 6 16/06/1980 Pos-Gra-
du-ação

236

ROSANGELA DIAS BLOCH 56,25 19 4 23/06/1962 237
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SIMAURA PEREIRA SANTANA 56,25 19 4 15/10/1983 238

PRISCILA BERGAMIN 56,25 19 4 27/04/1984 239

JULIA FERREIRA SCAVITTI 56,25 18 6 13/10/1991 240

KAREN CHRISTIANE CARRIERO 
SHIROMA

56,25 18 5 23/06/1986 241

JONATAN JACKSON SACRA-
MENTO

56,25 18 4 03/02/1989 242

DAIANE DOMIQUILE PINTO 56,25 18 4 02/08/1990 243

MICAELA MARTINHO DE 
OLIVEIRA

56,25 18 4 20/05/1992 244

CINTIA RODRIGUES DE CAMPOS 
TONETTI

56,25 17 8 02/11/1986 245

VIVIAN CRISTINA BENITE CAM-
POS

56,25 17 7 31/08/1981 246

ROMULO MARCELO DOS SANTOS 
CORREIA

56,25 17 7 01/11/1984 247

ANA BARBARA STOROLLI 56,25 17 6 26/01/1984 248

BRUNO GONCALVES 56,25 17 6 15/11/1984 249

GLENDA MURIEL CANDIDO 56,25 17 6 20/08/1987 250

SERGIO ANTONIO CORRADIN 56,25 17 5 10/06/1961 251

ANGELA MARIA RECSY 56,25 17 5 08/07/1961 252

JESSICA MOURA SILVA SANTOS 56,25 17 5 28/06/1983 253

ANDERSON TEIXEIRA 56,25 17 5 14/12/1986 254

RAYONI RALFH SILVA PEREIRA 
SALGADO

56,25 17 5 03/11/1989 255

MARCOS CESAR GOMES DOS 
SANTOS

56,25 17 4 15/04/1962 256

FABIO JOSE TORRES 56,25 17 4 31/03/1976 257

JULIANA ROMERA 56,25 17 4 17/03/1978 258

SILENE APARECIDA SANTANA 
JACINTO

56,25 17 3 09/04/1985 259

ANA PAULA GOMES THOM-
AZATTI

56,25 16 8 17/12/1987 260

ALINE GABRIELA ANACLETO DO 
NASCIMENTO

56,25 16 8 08/03/1991 261

GABRIEL MORALEZ 56,25 16 6 30/04/1993 262

RODRIGO DE GODOI 56,25 15 7 05/10/1977 263

JOCILENE ROMILDA PADILHA 55,00 20 3 15/11/1969 264

ALINE SOUZA MACHADO 55,00 19 3 04/02/1985 265
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CASSIA DOS SANTOS BITTEN-
COURT

55,00 18 6 24/07/1992 266

CLAUDIA MARIA BELEM PINTO 55,00 18 5 31/03/1975 267

RAQUEL DE BRITO 55,00 18 5 28/02/1986 268

ISABETE FERREIRA 55,00 18 4 04/10/1973 269

ANA PAULA ARAUJO DE OLIVEI-
RA

55,00 18 4 06/12/1980 270

ANA PAULA FERRO DE OLIVEIRA 55,00 18 3 15/04/1977 271

MARIA FERNANDA BASSI RODIL-
HANO

55,00 17 8 26/06/1989 272

ELLEN CIBELE DO PRADO MELO 55,00 17 7 15/07/1985 273

FERNANDA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA

55,00 17 6 26/11/1977 274

WESLEY BATISTA ARAUJO 55,00 17 6 14/09/1981 275

JESSICA MORAES DOS SANTOS 55,00 17 6 03/11/1988 276

VANESSA CARBONI 55,00 17 5 01/03/1989 277

ROSE ROSSETTI MIRANDA 55,00 17 4 04/02/1969 278

CLEBER HENRIQUE PINHEIRO 
DE CASTRO

55,00 17 4 19/03/1979 279

CRISTIANO RODINELI DE AL-
MEIDA

55,00 17 4 08/04/1980 280

ANA PAULA PEREIRA 55,00 17 4 08/05/1981 281

JULIANA DE LIMA E SILVA 55,00 17 4 25/06/1990 282

MARIANA PERETO DOS SANTOS 55,00 16 8 30/11/1984 283

LEANDRO MARQUES XAVIER 55,00 16 7 17/05/1981 284

MARIA FILOMENA DA SILVEIRA 
PRADO

55,00 16 6 24/06/1971 285

DANILO PASCOAL DE MORAES 55,00 16 6 13/02/1983 286

GERSON AUGUSTO BIZESTRE 
ORLATO

55,00 16 6 01/01/1984 287

MURILLO FERRETTI DE SOUZA 55,00 16 5 06/01/1982 288

ANGELICA MARCELINO TOSCA-
RO

55,00 16 5 24/08/1987 289

JULIANA CRISTINA FERREIRA 
DOS SANTOS

55,00 15 8 30/11/1983 290

LEONARDO SOUSA MENDES 55,00 15 8 11/12/1986 291

TAINA FREITAS MEDEIROS 55,00 14 8 16/03/1991 292

MARINA ZANOTELLO 53,75 17 5 12/12/1983 Mestra-
do

293
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ROBERTA CRISTINA NEVES 53,75 16 10 29/12/1987 Mestra-
do

294

RICARDO LEITE DE MORAES 53,75 18 4 15/10/1981 Pos-Gra-
duação

295

ANDREIA FERRARESI BERALDO 53,75 16 6 14/07/1980 Pos-Gra-
duação

296

GESIEL RODRIGUES VIEIRA 53,75 15 6 27/02/1976 Pos-Gra-
duação

297

ANA CAROLINE MANTOVANI 
RUEDA

53,75 19 3 29/01/1991 298

MAURICEA DO NASCIMENTO 
BERGAMO

53,75 18 7 31/12/1979 299

SONIA SUELY DE OLIVEIRA LIMA 53,75 18 4 25/01/1964 300

ELAINE CHRISTINA ELIAS 53,75 18 3 24/08/1975 301

ROBERTA RODRIGUES SENA 53,75 18 3 20/10/1980 302

SILVIA REGINA SIMOES 53,75 17 7 17/04/1983 303

SAMIRA DO CARMO SANTOS DA 
SILVA

53,75 17 7 11/05/1992 304

ROSANA TIEMI SAITO 53,75 17 6 24/03/1965 305

CAMILA DIAS DE OLIVEIRA 53,75 17 6 05/09/1985 306

MARIANA GALLO TARIFA 53,75 17 6 12/02/1988 307

MARLON RODRIGO CESPEDES 53,75 17 5 10/11/1982 308

PATRICIA MARAFANTI SPES-
SIMILLE

53,75 17 5 19/10/1989 309

MARTA BRASCI 53,75 17 4 13/07/1964 310

SANDRA APARECIDA DE MOURA 53,75 17 4 09/10/1972 311

HENRIQUE PERON 53,75 17 4 11/11/1985 312

SUELEN DE FATIMA GOMES 53,75 17 4 21/12/1987 313

ELAINE BERENGUEL MACHADO 
FONSECA

53,75 17 3 03/09/1967 314

EDILANDIA CAIRES DOS SANTOS 53,75 17 3 18/10/1972 315

FLAVIA ROBERTA CORREA DE 
CARVALHO

53,75 17 3 29/05/1976 316

SUZETE DE MATTOS MAIA 53,75 16 7 22/07/1976 317

ANA LUIZA NOGUEIRA DIAS 53,75 16 7 15/12/1986 318

PEDRO SALER ZAGO 53,75 16 6 01/09/1954 319

HENRIQUE MESQUITA POMPER-
MAIER

53,75 16 6 03/09/1987 320
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AMANDA APARECIDA ROVERI 
GARCIA

53,75 16 6 28/05/1991 321

PATRICIA IUNES HASSAN 53,75 16 5 16/09/1973 322

ELIANA APARECIDA DE ALMEIDA 
SILVA

53,75 16 5 03/05/1974 323

HELOISE PIMENTA GONCALVES 53,75 16 5 03/11/1979 324

ANA PAULA BATAGIN ANDRETO 53,75 16 4 20/07/1979 325

RODRIGO ASSIS ROSA 53,75 15 8 25/01/1979 326

BRUNO VERGARA 53,75 15 7 25/06/1983 327

MAURO JOSE MARTINI 53,75 15 6 25/07/1961 328

CELIA TOSHIE MATSUMURA 53,75 15 6 20/02/1981 329

NICOLAU MALTA SCHOENMAKER 53,75 15 5 09/02/1981 330

DANTE COSTA SANTOS 53,75 15 5 25/03/1981 331

BRUNO GUEDES NOGUEIRA 53,75 15 5 04/05/1986 332

LEONICE PAIXAO PASSOS 53,75 14 7 13/09/1958 333

JOAO CIRILO 53,75 14 7 21/07/1962 334

ROSE MEIRE MENDES DE AL-
MEIDA

52,50 17 5 24/02/1967 Douto-
rado

335

LUCIANA TELLES FERRI 52,50 18 4 18/07/1984 Pos-Gra-
duação

336

JOELIZA FERREIRA TRINDADE 
DE SOUZA

52,50 17 5 14/08/1963 Pos-Gra-
duação

337

JULIA AMABILE APARECIDA DE 
SOUZA PINTO

52,50 15 6 12/10/1985 Pos-Gra-
duação

338

ANNA KARLA DE FREITAS GUI-
MARAES

52,50 15 4 26/11/1977 Pos-Gra-
duação

339

HELOA CABRINI VICENTINI 52,50 19 3 21/07/1989 340

SILMARA DE OLIVEIRA PRATES 52,50 18 5 13/09/1985 341

NAYANE IZABEL DA COSTA 
SOUZA

52,50 18 4 04/10/1988 342

DALVA SILVA DE CASTRO 52,50 18 3 30/12/1971 343

LUCELIA RODRIGUES DE SOUZA 
CARDOSO

52,50 18 2 30/10/1986 344

NILCE DECIETE 52,50 17 7 03/03/1983 345

MARISA AP. FERRACINI AN-
TUNES GRACIA DIO

52,50 17 5 31/03/1955 346

MONICA POZZANI DA FONTE 52,50 17 5 27/07/1962 347

PATRICIA DE LIAO ANDRADE 52,50 17 5 17/02/1974 348
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Nome Nota 
Final

Acertos
Específi-
cos

Acertos
Língua 
Portu-
guesa

Data Nasc Titulo Class.
Geral

ANA PAULA TURESSO PINTO 52,50 17 5 11/05/1978 349

ANDREZA CELESTINO DE LIMA 52,50 17 5 26/08/1987 350

ALINE APARECIDA AUGUSTO DA 
SILVA

52,50 17 5 07/09/1988 351

PRISCILA SANTOS DE OLIVEIRA 52,50 17 5 11/10/1990 352

ADRIANA SEREGATI 52,50 17 4 07/04/1971 353

ELIANE MARQUES MENDONCA 52,50 17 4 18/06/1975 354

ANA PAULA GOMES AMBROSIO 52,50 17 4 05/01/1979 355

KAREN CRISTINA LOZANO 
DAVANZO

52,50 17 4 29/04/1981 356

SORAYA MARGARETH PAIVA 
ZIMMERMANN

52,50 17 4 22/11/1982 357

FABIANE HELENA DE SOUZA 52,50 17 3 31/03/1975 358

CAMILA APARECIDA NASCIMEN-
TO DE AQUINO

52,50 17 3 18/08/1981 359

KATIA REGINA MENDES 52,50 17 3 29/09/1981 360

LARISSA FERNANDES DE SOUZA 52,50 17 3 10/07/1989 361

ANA CAROLINA COSTA SIMOES 52,50 16 5 10/02/1985 362

PAOLA COUTO CASTRO FREITAS 52,50 16 5 07/03/1986 363

MICHELE APARECIDA DOS 
SANTOS

52,50 16 5 23/08/1986 364

VALDIR TESTA 52,50 16 4 06/05/1962 365

LUCIO MAURO DE OLIVEIRA 
FELISBINO

52,50 16 4 03/08/1971 366

DANILO JOSE DE OLIVEIRA 52,50 16 4 20/10/1988 367

ANTONIO CARLOS ALBINO 52,50 16 3 03/09/1965 368

MARCELO FABIAN SERRANO 52,50 16 3 01/06/1971 369

ROGERIO MOURTADA ANSELMO 52,50 15 8 25/11/1977 370

AMANDA DE OLIVEIRA HONIG-
MANN

52,50 15 8 21/03/1989 371

INAYA ANANIAS WEIJENBORG 52,50 15 8 25/03/1991 372

DEIVID FERNANDES PALMEIRA 52,50 15 7 02/06/1980 373

VALDIRENE FERREIRA SANTOS 52,50 15 7 05/11/1980 374

LINDONICE SOUSA DO NASCI-
MENTO DOS REIS

52,50 15 6 23/06/1969 375

MARCELO CAETANO DA SILVA 52,50 15 6 28/04/1974 376

PATRICIA CURI GIMENO 52,50 15 6 23/01/1978 377
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LUCIANA DURAN MARTINS 
FREZZA

52,50 15 6 31/10/1981 378

AMANDA CRISTINA BUENO 
ZECHIN

52,50 15 6 05/03/1982 379

BRUNO DE LIMA CANESQUI 52,50 15 6 26/02/1986 380

NILSON PEREIRA UCHOA 52,50 15 5 13/09/1966 381

DALVA SOUZA DE VIVEIROS 52,50 15 5 17/05/1973 382

ROGER ANTONIO VIEIRA 52,50 15 5 12/05/1987 383

RAFAELA SOARES SOUZA 52,50 15 5 15/11/1987 384

ANTONIO SIDNEY MARQUES 52,50 15 4 28/04/1968 385

LILIAN APARECIDA NICOLA 52,50 15 4 09/05/1979 386

PAMELA LUNARDELLI TRINDADE 52,50 14 7 29/11/1987 387

PAULA DE CARVALHO JUNQUEI-
RA

52,50 14 6 10/12/1982 388

MELLORI SANTOS ROCHA 52,50 14 6 10/02/1988 389

LOURIVAL GOMES DE BRITO 
NETO

52,50 14 5 15/07/1977 390

CATHARINE AYKO IWAMOTO 52,50 14 5 11/08/1977 391

LUIZ CARLOS GESQUI 51,25 15 4 15/01/1964 Douto-
rado

392

MAURICIO MENDES BELMONTE 51,25 15 7 24/05/1981 Mes-
trado

393

ANETE JULIANA BORELLA 51,25 18 3 22/05/1980 Pos-Gra-
dua-ção

394

EDINEI CARLOS RUSSO 51,25 17 3 01/02/1977 Pos-Gra-
dua-ção

395

KELLY REGINA LUCCHESI 51,25 15 5 11/04/1970 Pos-Gra-
duação

396

CARLA DA SILVA GERMANO 51,25 15 3 11/02/1985 Pos-Gra-
duação

397

NADIA DELIA DE PAULA 51,25 18 4 08/03/1978 398

KARINA CAPUTTI VIDAL 51,25 17 4 23/03/1981 399

JAILSON LEAL MARCOS 51,25 17 3 12/11/1985 400

THAIZA CRISTINA DO CARMO 
PEDROSO

51,25 17 3 08/03/1987 401

LIVIA DE FIGUEIREDO BELLO 51,25 16 7 27/12/1984 402

HELENA CRISTINA RAMOS 51,25 16 6 07/06/1989 403

KELLY CRISTINA GABRIEL SILVA 51,25 16 5 23/03/1982 404

DALILA LAMONTAGNA MOURO 51,25 16 5 04/02/1985 405
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ELISA SILVA SANTORO GONCAL-
VES

51,25 16 5 16/10/1985 406

LIA MARA AUGUSTA DA SILVA 
OIA

51,25 16 5 11/12/1986 407

ALINE NASCIMENTO DE SIQUEI-
RA

51,25 16 5 21/06/1990 408

MARIA DAS MERCES GOMES 
BRITO RODRIGUES

51,25 16 4 07/09/1957 409

JESSICA FERNANDES RUSSO 51,25 16 4 12/03/1989 410

LIGIA MARIA LOPES DE MORAES 51,25 16 3 02/10/1963 411

GABRIELA KEMPER DOS SAN-
TOSS

51,25 16 3 31/05/1982 412

MARINA PERENCIN MARTIRANI 51,25 16 3 07/06/1990 413

VANDERLEIA SILVA SETE 51,25 15 8 10/02/1968 414

DENISE HELENA BOTELHO 
BONADIO

51,25 15 6 25/12/1955 415

MARILDA ISABEL FAVA KUNT-
GEN

51,25 15 6 19/04/1963 416

SABRINA SCHAFFER ANDREOTTI 
DE ARRUDA SIMOES

51,25 15 6 10/10/1980 417

JOAO PAULO SIQUEIRA CESAR 51,25 15 6 11/07/1982 418

CAMILA DA COSTA SIGNORINI 51,25 15 6 12/07/1990 419

MARIA INEZ SIVA WAACK 51,25 15 5 12/06/1961 420

ELLEN MARI CORREIA DOS SAN-
TOS SILVA

51,25 15 5 14/12/1983 421

SAMIRA NARDINI NUNES 51,25 15 5 07/03/1988 422

ANDRE PELLIZZER 51,25 15 5 20/05/1989 423

ABEL RODRIGUES DA SILVA 51,25 15 4 26/08/1974 424

DAIANA SANCHES 51,25 15 4 09/04/1982 425

JULIANA DE ANDRADE BRITO 51,25 15 4 29/03/1984 426

THIAGO ERNESTO DE SOUZA 
SACCARDO

51,25 15 4 05/02/1986 427

MARIANA PITTA COUY 51,25 14 7 02/03/1986 428

WALDECYR APARECIDO FERREI-
RA DA SILVA

51,25 14 5 21/10/1970 429

LUIZ NORBERTO MULLER RIBAS 51,25 13 8 31/03/1971 430

DENISE DE GIUSTI 50,00 14 7 17/12/1951 431

FERNANDO LIONEL QUIROGA 50,00 15 5 13/12/1979 Mes-
trado

432
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WELLINGTON DOS SANTOS 
FRANCA

50,00 13 5 20/10/1984 Pos-Gra-
duação

433

DENISE CORREA 50,00 17 5 28/07/1965 434

ELAINE MARIA DOS SANTOS 
AMARAL

50,00 17 5 01/08/1977 435

MARILIA GODOY 50,00 17 4 03/08/1986 436

IARA APARECIDA RIBEIRO 50,00 17 3 19/11/1976 437

FABIANA PASSARIN FERREIRA 
TAKAHASHI

50,00 17 3 15/10/1978 438

MARIANE SELMA PEREIRA 
CRIZOSTOMO NUNES

50,00 16 6 06/08/1981 439

VERONICA NADIM JARDIM 50,00 16 6 13/11/1986 440

ELCIRA CONCEICAO FLORESTI 
BRAGATTO

50,00 16 5 16/03/1957 441

IRENILDE DE MOURA ROSA 50,00 16 5 17/08/1971 442

MARCIA APARECIDA MARQUES 
DE MORAES

50,00 16 5 02/01/1975 443

KAREN APARECIDA CHAVEZ 
RODRIGUES

50,00 16 5 06/01/1984 444

THAIS CRISTINA DE SOUZA 
CASTELLUBER

50,00 16 5 25/05/1986 445

REGINA MARIA NASCIMENTO DE 
SOUZA

50,00 16 4 11/04/1962 446

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA 
SANTOS

50,00 16 4 28/08/1975 447

KARINA MARTINS GERIOLI 
LEONARDI

50,00 16 4 27/07/1976 448

JUSSARA APARECIDA ADAMI 50,00 16 4 27/10/1985 449

DIONES FERREIRA DA SILVA 50,00 16 4 24/03/1986 450

CARLA APARECIDA JARA 50,00 16 4 02/06/1987 451

TAUANY MARTINS DEUSDARA 50,00 16 4 18/10/1990 452

ALINE FERRO GOMES 50,00 16 3 30/10/1981 453

KELLY CRISTINA BROLO VITO-
RINO

50,00 15 7 01/10/1976 454

ANGELA MARIA LUIZA BRUNELLI 
TENAGLIA

50,00 15 6 27/09/1974 455

PHAOLA MARIA HETTESHEIMER 50,00 15 6 22/01/1986 456

ADRIANA MIRANDA FERREIRA 
LEITE

50,00 15 6 16/03/1988 457

MARIA DE LOURDES SILVA 50,00 15 5 25/08/1961 458
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MARCIA DA SILVA SANTANNA 
PINTO

50,00 15 5 14/12/1968 459

ILSON DE CARVALHO 50,00 15 5 02/06/1975 460

SHEILA APARECIDA DE FREITAS 50,00 15 5 22/01/1976 461

ROBERTA KARINA TEIXEIRA 
CHESINI

50,00 15 5 01/08/1979 462

SIMONE GIBRAN NOGUEIRA 50,00 15 5 28/04/1980 463

LUCAS AVILA CARRERI 50,00 15 5 02/02/1987 464

GRAZIELLA DE OLIVEIRA MARE 50,00 15 4 01/11/1958 465

DANIEL RIOS ALMEIDA PRADO 
DE MARINIS

50,00 15 4 14/07/1984 466

PRISCILA ROSSETO COSTA 50,00 15 4 22/09/1986 467

PRISCILA TEIXEIRA NASCIMEN-
TO MALAQUIAS

50,00 15 4 01/02/1988 468

CICERO LUIZ DA SILVA 50,00 15 3 25/12/1957 469

GABRIELA RIBAS GLINTERNIK 50,00 15 3 09/02/1971 470

LAURA MARQUES MAROCCI 50,00 14 7 14/07/1985 471

CRISTINA LOPES DAS NEVES 50,00 14 6 01/03/1967 472

PAULO HENRIQUE ABDSLA 
ARAUJO

50,00 14 6 20/09/1985 473

FABIO CESARINI DA SILVA 50,00 14 6 28/08/1987 474

WERICK VINICIUS ANDRELLA 50,00 14 6 14/01/1990 475

PEDRO LUIS COLLINI 50,00 14 5 25/08/1959 476

PITER BRUNO MARTINS 50,00 14 5 04/06/1987 477

JANAINA MAYRA NASCIMENTO 50,00 14 5 08/10/1987 478

ANA FLAVIA SILVA LUZ 50,00 14 5 31/05/1989 479

WELLINGTON SOARES CAM-
PANHA

50,00 14 4 15/05/1965 480

ROSANA OLIVEIRA DA SILVEIRA 
NOVAES

50,00 13 7 08/05/1969 481

LUCIANA DE SOUZA RAMOS 50,00 13 7 13/02/1975 482

ELIEZER BARBOSA DA SILVA 50,00 13 6 15/09/1972 483

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa 
Oficial do Município e afixado no local de costume.

RITA DE CASSIA ANGARTEN MARCHIORE
Presidente da Comissão Especial

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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confirmada pela Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, 
nos termos do Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 
e 25, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada 
pela Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos). 

Nome Processo Vencimento 

MARIA CELIA CAMPOS
9.554-
6/2014 11/08/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(MARY C. F. MARINHO)
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, aos onze dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e quatorze.

PORTARIA N.º 1258, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Nomeia PAULO DE TARSO HEBLING MEIRA, para exercer o cargo de 
DIRETOR DE VIGILÂNCIA SOCIAL, símbolo “CC-3”, de provimento em 
comissão, junto à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, nos termos da Lei n° 7996, de 27 de fevereiro de 2013, revogando 
especialmente a Portaria n° 447, de 27 de fevereiro de 2014.

PORTARIA N.º 1259, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Nomeia ANDREIA REGINA MORETTI RIGO, para exercer o cargo de AS-
SESSOR MUNICIPAL VI, símbolo “CC-4”, de provimento em comissão, 
junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Turismo 
Rural, conforme Lei Municipal nº 8.084, de 24 de outubro de 2013, re-
vogando especialmente a Portaria n° 2142, de 05 de dezembro de 2013.

PORTARIA N.º 1260, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Nomeia BRUNO MENDES DA ROCHA, para exercer o cargo de ASSES-
SOR MUNICIPAL IV, símbolo “CC-6”, de provimento em comissão, junto à 
Secretaria Municipal da Casa Civil, nos termos do anexo II, da Lei Munici-
pal nº 6.897, de 12 de setembro de 2007, e conforme Lei nº 7.827, de 29 de 
março de 2012, que reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras 
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e 
Salários, e Vencimentos”.

PORTARIA N.º 1261, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar a servidora SILVANA DA SILVA TELLES, para exercer 
a função de Chefe da Divisão de Arquivo e Controle de Atos Oficiais, no 
Departamento de Expediente do Gabinete do Prefeito, junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão, atribuindo-lhe “FC-1”, retroagindo 
seus efeitos a 01 de agosto de 2014, revogando especialmente a Portaria 
n° 265, de 17 de janeiro de 2013, no que couber.

PORTARIA N.º 1262, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar a servidora DAIANA SANCHES, para exercer a função 
de Chefe de Divisão de Apoio à Diretoria de Expediente do Gabinete do 
Prefeito, no Departamento de Expediente do Gabinete do Prefeito, junto 
à Secretaria Municipal de Administração e Gestão, atribuindo-lhe “FC-1”, 
retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2014, revogando especialmente 
a Portaria n° 265, de 17 de janeiro de 2013, no que couber.

PORTARIA N.º 1263, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos Humanos, da 
Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de 
julho de 2001---------------------

R E S O L V E designar para o exercício das Funções de Confiança, junto 
à Secretaria Municipal de Administração e Gestão, as servidoras abaixo 

relacionadas. 

Nome Função de Confiança Sím-
bolo

Shirley Barbosa Chefe da Divisão de 
Convênios

FC-1

Tamires C. C. Arruda 
Mantovani

Chefe da Seção de Ex-
ecução Orçamentária

FC-2

Alessandra Aparecida 
Marani Leon

Chefe da Seção de Con-
trole e Recebimento de 
Processos

FC-2

Amanda Karner Chefe da Seção de Docu-
mentos

FC-2

Giumara Aparecida 
Pagano

Chefe da Seção de Con-
trole de Eventos

FC-2

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de agosto de 2014.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e quatorze.

PORTARIA N.º 1264, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos Humanos, da 
Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001----------------------
R E S O L V E designar para o exercício das Funções de Confiança, junto 
ao Gabinete do Prefeito – Fundo Social de Solidariedade, as servidoras 
abaixo relacionadas. 

Nome Função de Confiança Símbo-
lo

Vera Lucia Martinelli de 
Azevedo

Chefe da Seção Admi-
nistrativa

FC-2

Antonio Donizete Vieira 
Coelho

Chefe da Seção de 
Logística

FC-2

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de agosto de 2014.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e quatorze.

PORTARIA N.º 1265, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

Exonera, a pedido, a servidora DANIELA PAULA HUMBERTO, do cargo 
de Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal es-
tatutário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1266, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Exonera, a pedido, a servidora ROSANA DE CASSIA RODRIGUES DA 
SILVA, do cargo de Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2014.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1249, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve revogar a designação concedida à servidora SOLANGE FER-
NANDES VETRENKA, na função de Chefe da Seção de Controle de Frota, 
símbolo “FC-2”, publicada pela Portaria n° 1911, de 09 de outubro de 2013, 
retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1250, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve revogar a designação concedida ao servidor VAGNER DE FARIA, 
na função de Chefe da Seção de Manutenção Civil, símbolo “FC-2”, publi-
cada pela Portaria n° 1910, de 09 de outubro de 2013, retroagindo seus 
efeitos a 01 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1251, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar a servidora MARIA HELENA FONSECA BAIALUNA, para 
exercer a função de Chefe da Seção de Suporte Técnico, no Departamento 
Técnico, junto à Secretaria Municipal de Administração e Gestão, atribuin-
do-lhe “FC-2”, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2014, revogando 
especialmente a Portaria n° 206, de 14 de janeiro de 2013, no que couber.

PORTARIA N.º 1252, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar o servidor GERSON ROBERTO CESTAROLI, para 
exercer a função de Chefe da Divisão de Frota, no Departamento de 
Suprimentos e Logística, junto à Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão, atribuindo-lhe “FC-1”, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2014.

PORTARIA N.º 1253, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar o servidor FLAVIO JOSE LIMA, para exercer a função 
de Chefe da Seção de Controle de Frota, no Departamento de Supri-
mentos e Logística, junto à Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão, atribuindo-lhe “FC-2”, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2014.

PORTARIA N.º 1254, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar a servidora ANA MARIA GAMBINI DE OLIVEIRA, para 
exercer a função de Chefe da Seção de Manutenção Civil, no Depar-
tamento Administrativo da Prefeitura, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão, atribuindo-lhe “FC-2”, retroagindo seus efeitos 
a 01 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1255, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar o servidor NEURI JOSE ANZOLIN, para exercer a função 
de Chefe da Seção de Patrimônio Mobiliário, no Departamento Adminis-
trativo da Prefeitura, junto à Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão, atribuindo-lhe “FC-2”, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1256, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar a servidora LUCIANA APARECIDA LEMES, para exercer 
a função de Chefe da Seção de Compras, no Departamento de Licitação, 
junto à Secretaria Municipal de Administração e Gestão, atribuindo-lhe 
“FC-2”, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1257 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001------------------------

FAZ SABER, que adquire estabilidade no Serviço Público Municipal a 
servidora abaixo discriminada, tendo em vista o resultado obtido nas 
suas Avaliações de Desempenho de Estágio Probatório, devidamente 



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí13 DE AGOSTO DE  2014 PÁGINA  57

RETIFICAÇÃO – IPREJUN

NA EDIÇÃO Nº 3960, DE 06 DE AGOSTO DE 2014
NA PORTARIA Nº 581, DE 01 DE AGOSTO DE 2014

Onde se lê: ... concedido ao funcionário ELAINE SOUZA DE 
PAULA...

Leia-se:.. concedida à funcionária ELAINE SOUZA DE PAULA...  

EUDIS URBANO DOS SANTOS
Diretor Presidente 

ATO NORMATIVO N° 07, DE 11 DE AGOSTO DE 2014. 

EUDIS URBANO DOS SANTOS, Diretor-Presidente do IPRE-
JUN – Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente nas disposições 
previstas nos artigos 56, IX da Lei Municipal nº 5.894, de 12 
de setembro de 2002 resolve constituir código de ética a seus 
servidores, conforme segue: 

Art. 1º - Fica instituído o CÓDIGO DE ÉTICA DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL do Instituto de Previdência do Município 
de Jundiaí - IPREJUN. 

CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º - São princípios que norteiam a atuação do servidor 
público do IPREJUN:

I - a dignidade, o decoro, o zelo, a eficiência e a consciência 
dos princípios morais;

II - o equilíbrio entre a legalidade e a finalidade dos atos ad-
ministrativos, que é o atendimento do interesse público;

III - a moralidade administrativa, como elemento indissociá-
vel de sua aplicação e de sua finalidade;

IV - a publicidade dos atos administrativos, que constitui re-
quisito de sua eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a 
quem a negar;

V - o servidor não pode omitir ou falsear a verdade, ainda que 
contrária aos interesses da própria pessoa interessada ou da 
Administração Pública;

VI - a cortesia, a boa vontade e a harmonia com a estrutura 
organizacional, respeitando seus colegas e cada cidadão;

VII - o servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens 
legais de seus superiores, velando atentamente por seu 
cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente e a 
imprudência;

VIII - a condição de servidor público deve ser considerada em 
todos os aspectos da vida do cidadão, inclusive os privados.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO DO IPREJUN

Art. 3º - São deveres do servidor público do IPREJUN:

I - desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 
emprego público de que seja titular;

II - exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendi-
mento, pondo fim ou procurando resolver prioritariamente 
situações procrastinatórias, com o fim de evitar dano ao 
usuário;

IPREJUN

III - ser probo, leal e justo, escolhendo sempre a melhor e a 
mais vantajosa opção para o bem comum;

IV - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição 
essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletivi-
dade a seu cargo;

V - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfei-
çoando o processo de comunicação e contato com o público;

VI - ter consciência de que seu trabalho é regido por princí-
pios éticos que se materializam na adequada prestação dos 
serviços públicos;

VII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, 
respeitando a capacidade e as limitações individuais de to-
dos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, 
idade, religião, cunho político, opção sexual e posição social, 
abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;

VIII - ter respeito à hierarquia;

IX - ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo ne-
gativamente em todo o sistema;

X - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, solicitando as 
providências cabíveis;

XI - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, 
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e 
distribuição;

XII - participar dos movimentos e estudos que se relacionem 
com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por es-
copo a realização do interesse público;

XIII - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas 
ao exercício da função;

XIV - manter-se atualizado com as instruções, as normas de 
serviço e a legislação pertinente ao órgão onde exerce suas 
funções;

XV - cumprir, de acordo com as normas do serviço e as ins-
truções superiores, as tarefas de seu cargo, emprego ou fun-
ção, tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, 
mantendo tudo sempre em boa ordem;

XVI - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por 
quem de direito;

XVII - exercer, com estrita moderação, as prerrogativas fun-
cionais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo con-
trariamente aos legítimos interesses dos usuários do serviço 
público e dos demais administrados;

XVIII - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, 
poder ou autoridade com finalidade estranha ao interesse pú-
blico, mesmo que observando as formalidades legais e não 
cometendo qualquer violação expressa à lei;

XIX - relatar imediatamente ao seu superior ou se afastar da 
função nas situações em que seus interesses pessoais pos-
sam conflitar com os interesses do IPREJUN ou de terceiros 
perante a Administração;

XX - atender os requisitos de segurança para acesso aos sis-
temas informatizados municipais;

XXI - não se ausentar injustificadamente de seu local de tra-

balho;

XXII - divulgar o conteúdo deste Código de Ética, estimulando 
o seu integral cumprimento.

Parágrafo único - Os servidores ocupantes de cargo em 
comissão devem ainda entregar declaração de bens, com 
indicação das fontes de renda, na nomeação ou na entrada 
em exercício do cargo ou função, bem como no final de cada 
exercício e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afasta-
mento definitivo.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO DO IPREJUN

Art. 4º - É vedado ao servidor público do IPREJUN

I - usar o cargo, função ou emprego para obter qualquer fa-
vorecimento, para si ou para outrem;

II - prejudicar deliberadamente a reputação de outros servi-
dores ou de cidadãos que deles dependam;

III - ser conivente com erro ou infração a este Código de Ética 
e/ou ao Código de Ética de sua profissão;

IV - usar de artifícios para adiar ou dificultar o exercício regu-
lar de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano;

V - deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu 
alcance ou do seu conhecimento para realização de suas 
funções;

VI - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, capri-
chos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no 
trato com o público, com os interessados administrativos ou 
com colegas hierarquicamente superiores ou inferiores;

VII - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer 
tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doa-
ção ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou 
qualquer pessoa, para o cumprimento da sua função ou para 
influenciar outro servidor para o mesmo fim;

VIII - receber presentes ou agrados que possam caracterizar 
troca de favores;

IX - alterar ou deturpar o teor de documentos públicos de 
qualquer natureza;

X - iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 
atendimento em serviços públicos;

XI - engajar-se em negociações ou realizar qualquer tipo de 
comércio ou similar dentro das instalações de trabalho;

XII - desviar servidor público para atendimento a interesse 
particular;

XIII - retirar da repartição pública, sem estar autorizado, 
qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patrimô-
nio público;

XIV - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbi-
to interno de seu serviço, em benefício próprio ou de terceiros;

XV - apresentar-se no serviço embriagado ou com seu com-
portamento alterado pelo uso de substâncias entorpecentes;

XVI - dar o seu concurso a qualquer instituição que atente 
contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa hu-
mana;

XVII - utilizar-se de quaisquer recursos pertencentes ao patri-
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IPREJUN
mônio público municipal em benefício próprio ou de terceiros;

XVIII - manter cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
em regime de subordinação direta ou indireta, com exceção 
dos servidores contratados mediante concurso público em 
relação ao cargo efetivo ou ao emprego público ocupado;

XIX - exercer atividade profissional antiética ou vincular o seu 
nome a empreendimentos ilícitos.

Art. 5º - O servidor ocupante de cargo em comissão, ao deixar 
o cargo não poderá:

I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, 
inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou 
negócio do qual tenha participado, em razão do cargo;

II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive 
sindicato ou associação de classe, valendo-se de informações 
não divulgadas publicamente a respeito de programas ou po-
líticas do órgão ou da entidade a que esteve vinculado ou com 
que tenha tido relacionamento direto e relevante nos 06 (seis) 
meses anteriores ao desligamento.

Parágrafo único - O servidor ocupante de cargo em comissão, 
também não poderá, nos 06 (seis) meses seguintes ao término 
do exercício da função pública:

I - estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurí-
dica, com a qual tenha mantido relacionamento oficial dire-
to e relevante nos 06 (seis) meses anteriores à data na qual 
deixou o cargo;

II - intervir em benefício ou em nome de pessoa física ou jurí-
dica, junto a órgão ou entidade com que tenha tido relaciona-
mento oficial direto e relevante nos 06 (seis) meses anteriores 
ao término do exercício de função pública.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE ÉTICA E DA APLICAÇÃO DE SANÇÃO DE 
CENSURA

Art. 6º - O IPREJUN instituirá Comissão de Ética com o obje-
tivo de orientar e aconselhar os servidores sobre a ética pro-
fissional no tratamento de pessoas e no uso do patrimônio 
público, competindo-lhe conhecer concretamente de impu-
tação ou de procedimento suscetível de censura.

§ 1º - As reuniões da Comissão serão realizadas, ordinaria-
mente ou extraordinariamente, havendo motivo que o justi-
fique ou a critério da maioria dos seus membros.

§ 2º - As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas 
com prazo de até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

§ 3º - As reuniões da Comissão de Ética serão secretariadas 
por servidor indicado pela Presidência. 

Art. 7º - À Comissão de Ética incumbe fornecer, ao setor en-
carregado da gestão de pessoas, os seus registros sobre con-
duta ética, para o efeito de instruir e fundamentar promoções 
e para todos os demais procedimentos próprios da carreira 
do servidor público.

Art. 8º - A prática de infração a este Código sujeitará o infrator 
à sanção de censura verbal, a ser cominada pela Comissão 
de Ética, mediante procedimento sumário, ouvidos apenas 
o queixoso e o servidor, assegurado ao acusado o direito ao 
contraditório e observado o disposto no art. 9º.

§ 1º - As decisões da Comissão de Ética serão fundamentadas 
e tomadas por maioria de votos dos seus integrantes, com 
ciência do faltoso.

PORTARIA N° 596 DE 04 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder à funcionária VALÉRIA SORAIA BEZERRA 
NUNES, Educador Esportivo, pertencente ao quadro de pes-
soal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento 
e vinte) dias, de 27/07/2014 a 23/11/2014, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA N° 597 DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
JOSÉ DE PASCOA AGUIAR DE SOUZA, Professor de Educa-
ção Básica I,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário 
da P.M.J., por 53 (cinqüenta e três) dias, de 10/08/2014 a 
30/09/2014, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 598 DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder à funcionária IVANI APARECIDA DE SOUZA, 
Professora Adjunta, pertencente ao quadro de pessoal esta-
tutário da F.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) 
dias, de 30/07/2014 a 26/11/2014, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA N° 599 DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcio-
nário
MARCEL RAMON PONIKWAR DE SOUZA, Médico, pertencen-
te ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por  01 (hum) 
dia, em 01/08/2014, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 600 DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder à funcionária LIGIA LUZIA APARECIDA DA 
SILVA VIANA XAVIER, Cozinheira, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 
(cento e vinte) dias, de 17/07/2014 a 13/11/2014, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 601 DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA DE LOURDES FRANCO LAZARETTI, Cozinheira, Grupo  
AOP, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   
por  15 (quinze) dias, de 11/08/2014 a 25/08/2014, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 602 DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcio-
nário
WELLINGTON DA SILVA AGOSTINHO, Assistente de Admi-
nistração, Grupo AAD,  pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J.,   por  10 (dez) dias, de 29/07/2014 a 
07/08/2014, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 603 DE 08 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
FÁTIMA APARECIDA MALEVICIUS DE SOUZA, Agente Comu-
nitário de Saúde,  pertencente ao quadro de pessoal esta-
tutário da P.M.J.,   por  15 (quinze) dias, de 11/08/2014 a 
25/08/2014, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 604 DE 08 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
ROSEMARY TOZELLI NOLLI, Professor de Educação Básica 
I,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   
por  20 (vinte) dias, de 22/07/2014 a 10/08/2014, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 605 DE 08 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcioná-
ria IANE MENDES PEREIRA, Professor de Educação Básica I,  
Grupo PEB, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J.,   por  50 (cinquenta) dias, de 13/08/2014 a 30/09/2014, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 606 DE 11 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder à funcionária ANDREIA DOMINGUES DE 
OLIVEIRA, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Mater-
nidade por 14 (quatorze) dias, de 03/08/2014 a 16/08/2014, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 613 DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcio-
nário
RONALDO APARECIDA SILVA, Cozinheiro, Grupo AOP, per-
tencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por  
90 (noventa) dias, de  14/08/2014  a 11/11/2014, revogadas 
as disposições em contrário.

§ 2º - A Comissão de Ética não poderá se eximir de funda-
mentar o julgamento da falta de ética do servidor público 
alegando ausência de previsão neste Código.

§ 3º - Da decisão da Comissão de aplicar a pena de censura 
caberá recurso ao Presidente do IPREJUN com efeito suspen-
sivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da ciência 
do ato.

§ 4º - A sanção definitiva será executada pela Comissão de Éti-
ca e ficará registrada no prontuário do servidor por 02 (dois) 
anos, não podendo impedir a mobilidade funcional.

§ 5º - Nenhum servidor pode se eximir de atender à convoca-
ção da Comissão de Ética para prestar informações.

Art. 9º - Dada eventual gravidade da conduta do servidor, a 
sua reincidência ou a complexidade da instrução probató-
ria, com necessidade de produção de prova testemunhal, a 
Comissão de Ética encaminhará o respectivo expediente ao 
órgão competente para apuração mediante sindicância ou 
inquérito administrativo.

Art. 10 - Fica impedido de participar da apuração de denún-
cias ou de fatos ocorridos, o membro da Comissão de Ética 
que tenha qualquer tipo de participação nos mesmos, possua 
vínculo de parentesco, amizade íntima ou inimizade capital 
com os denunciados.

Art. 11 - Para fins de apuração do comprometimento ético, 
entende-se por servidor público todo aquele que, por força 
da lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços 
de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda 
que sem retribuição financeira, desde que ligado direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do poder estatal.

Art. 12 - Ao ser nomeado para cargo em comissão, o servidor 
deverá prestar compromisso solene de acatamento e obser-
vância das regras previstas neste Código de Ética e de todos os 
princípios éticos e morais estabelecidos pela tradição e pelos 
bons costumes.

Art. 13 - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

EUDIS URBANO DOS SANTOS
Presidente do IPREJUN
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PORTARIA N° 614 DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcio-
nário
RONALDO TRINCA, Guarda Municipal, Grupo GMG, perten-
cente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por  90 
(noventa) dias, de  10/08/2014  a 07/11/2014, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 615 DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA CRISTINA BIZUTTI, Cozinheira, Grupo AOP, perten-
cente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por  90 
(noventa) dias, de  09/08/2014  a 06/11/2014, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 616 DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder à funcionária ROSANGELA FLORINDO DA 
SILVA BESERRA, Cozinheira, Grupo AOP, pertencente ao qua-
dro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 
(noventa) dias, de 02/08/2014 a 30/10/2014, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 617 DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIANA APARECIDA FRANCO DA SILVA, Cozinheira, Grupo 
AOP, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   
por  90 (noventa) dias, de  08/08/2014  a 05/11/2014, revo-
gadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 618 DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder à funcionária MARCIA CRISTINA TONET, 
Cozinheira, Grupo AOP,  pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, 
de 30/07/2014 a 27/10/2014, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA N° 619 DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder à funcionária IVETE MOURA BUENO, Téc-
nico de Enfermagem, Grupo AOP,  pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 
(noventa) dias, de 07/08/2014 a 04/11/2014, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 620 DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder ao funcionário ROBERTO CARLOS DE 
GENOVA, Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP,  
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
Auxílio-Doença por 120 (cento e vinte) dias, de 23/07/2014 
a 19/11/2014, revogadas as disposições em contrário.

EUDIS URBANO DOS SANTOS
Diretor Presidente 

IPREJUN

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE OBRAS

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS - 8

Conforme o Artigo 1º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 

1998, por não atendimento do Comunique-se no prazo de 90 

dias. os processos abaixo relacionados estão  INDEFERIDOS

REQUERENTE

16134-2/2012REQº ENGEFORM CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA

RUBENS GASPARI JUNIORARQº

30319-3/2011LAUDA EDITORA CONS. E COMUNICAÇÕES LTDA

17864-3/2012S.M.T.J. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

ARLINDO RICCIENGº

4830-5/2009MARIO ROSSI E JOSE NATAL DA SILVA

ALAN CARLOS PICCOLO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

              
 

COMUNICADO  DE ANÁLISE DO CANCELAMENTO DA 
NOTIFICAÇÃO 

(PRIMEIRA INSTÂNCIA) 
 
Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os 
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação                                                                                                                                                                                                
ora aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios: 
 
 
18.291-4/2014  CONSTRUTORA SEGUENCIA       DEFERIDO 
8.279-3/2013    ENGEFORM CONSTR. COM.        DEFERIDO 
 
17.244-4/2014 TRANSPORTAD. TRAMONTINA INDEFERIDO 
 
 
                       
Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir 
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para 
ciência do interessado. 
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao 
solicitado  na análise do processo ou  interpor recursos ao Sr. 
Secretário Municipal de Obras, caso contrário, serão aplicadas 
as sanções legais para o assunto. 
 
 

ENGª. ROSE REGINA NOVAES MINGOTTI 
 DIRETORA DE OBRAS PARTICULARES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

             COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA 
ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 Ficam cientes os interessados que o pedido de 
 prorrogação  de prazo, devidamente 
 protocolado por V. Sª., tiveram os seguintes 
 pareceres: 
 
 Fica concedido o prazo de  

 
30 Dias 
1.070-1/2014   ALEX NATAL DO NASCIMENTO 
 
60 Dias 
17.450-7/2014   FLAVIA MARIA DE SOUZA MANZATTO 
 
 
CONCEDIDO LIBERAÇÃO PARCIALMENTE  DO 
EMBARGO PARA EXECUÇÃO APENAS EMERGENCIAL 
PARA CONCRETAGEM DOS PILARES.  
19.880-3/2014  VANDER JOSE CARRERI 
19.882-9/2014  VANDER JOSE CARRERI 
 

 
 *   Mantendo o embargo. 
 ** Mantendo Multa Aplicada 
  
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender 
 ao solicitado  na análise  do  processo  no  prazo   de 
 10 (dez) dias desta publicação, sob pena de 
 aplicação das sanções cabíveis. 
  Os prazos serão contados a partir da data desta 
 publicação, para o seu completo atendimento, 
 ficando sujeito   as   sanções    cabíveis o não 
 cumprimento as exigências que o processo requer.    
 
 

 ENGª. ROSE REGINA NOVAES MINGOTTI 
              DIRETORA DE OBRAS PARTICULARES 

 
 

DIVISAO DE FISCALIZACAO DE OBRAS-TRAMITE

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 53/2014

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 5º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
MURILO MARTINS DIAS 24592-2/2002REQº

OSVALDO BERNARDI 6577-0/2014REQº

INGRID GUIO PRAVATTOARQº

APARECIDA RAQUEL PISSINATO SENE E ANTONIO C. SENE32709-9/2013

JULIANA GUIMARAES CARDOSOARQº

CLAUDEMIR ANTONIO BATISTÃO 3784-5/2014

THIAGO MASSOTTI 4560-8/2014

Mônica Pires FarinhaARQº

JOSE JORGE DA SILVA 5666-2/2014

ANA PAULA DA SILVA RODRIGUESARQº

JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA E OUTRA 6740-4/2014

JOSÉ MARIA DE CAMPOS FRAGA NETOARQº

ROSELI FAGUNDES ORMENESE 5212-5/2014

VALMIR DONIZETE SCHIAVINATTOENGº

LUZIA DE JESUS ADORNO 24899-8/2013

ANTONIO MARCELO GRISOTTIENGº

MOACIR FURLAN E OUTROS 6889-9/2014

CLAUDEMIR RAMPIMENGº

VALMIR VICENTINI E OUTROS 19859-9/2008

EDISON ANTONIO LOURENÇOENGº

AGROPECUARIA MORUMBI S/A 24097-7/2009

ERICSON RONALDO ARROIOENGº

GILBERTO ANTONIO DO NASCIMENTO 4822-2/2014

FERNANDO ANTONIO HADDADENGº

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR JUNIOR 6711-5/2014

HUDSON GONÇALVES ANDRADEENGº

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A 2200-1/2010

LUCIANA MARTINSENGº

ALBERTO BORGES QUEIROZ MERGULHÃO 4722-4/2014

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

JOSE ANTONIO DE FRANCISCO E OUTROS 18339-1/2014

LUIS ANTONIO PACHECOENGº

TADEU ROMILDO 6199-3/2014

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

ADILSON TADEU LAHR 6542-4/2014

RENATA RIGHIENGº

PATRICIA APARECIDA MAXIMIANO CAPOBIANCO E OUTRO32250-4/2013

BIANCA LOPES DE OLIVEIRAPROº

RAFAEL DA SILVA FONSECA 28957-0/2013

SERGIO FRANZINTECº

GAFISA S.A. 23800-5/2009

ANTONIO CARLOS TEODOROTECº

ADEMIR BENEDITO DA COSTA E OUTRA 6758-6/2014

EDI CARLOS ALVESTECº

MARCIO DE OLIVEIRA MUNIZ 6369-2/2014

ELIESER KUMTECº

ROSIMEIRE RODRIGUES DE OLIVEIRA KUM 24701-0/2011

ISMAEL ALVES DO NASCIMENTOTECº

CLAUDIO SOUTO 388-0/2013

JOSE RENATO PUTTINITECº

SERGIO DO AMARAL E MARIA JÓSÉ DOS S.AMARAL 3842-1/2014

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS - 8

Conforme o Artigo 1º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 

1998, por não atendimento do Comunique-se no prazo de 90 

dias. os processos abaixo relacionados estão  INDEFERIDOS

REQUERENTE

16134-2/2012REQº ENGEFORM CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA

RUBENS GASPARI JUNIORARQº

30319-3/2011LAUDA EDITORA CONS. E COMUNICAÇÕES LTDA

17864-3/2012S.M.T.J. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

ARLINDO RICCIENGº

4830-5/2009MARIO ROSSI E JOSE NATAL DA SILVA

ALAN CARLOS PICCOLO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

ALAN CARLOS PICCOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
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DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 53/2014

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
ANDREA GHIGGI 26521-6/2013REQº

VALDIVINO JOSÉ GONÇALVES 28004-1/2013REQº

RODRIGO FABIANO PICOLO 4532-7/2014REQº

MARCO ANTONIO ZAGO 19779-7/2014REQº

DAVI TOMAZ GARCIA 19536-1/2014REQº

ANA MIRIAN OLIVEIRAARQº

JOSE APARECIDO CRIVELLARO 32507-7/2013

INGRID GUIO PRAVATTOARQº

VANDER J. CARRERI E TEREZINHA N. CARRERI 30329-0/2012

ROSEMARY DA SILVA 10148-4/2014

VANDER J. CARRERI E TEREZINHA N. CARRERI 30325-8/2012

JOAO LUIZ BENASSIARQº

MAC LUCER CONSTRUÇÕES LTDA 19473-7/2014

KELLY CRISTINA CARREIRAARQº

FERNANDO PEREIRA DIAS E JÉSSICA PEREIRA DIAS 18491-0/2014

BARBARA DI MONACOARQº

LUIS FELIPE C TEIXEIRA 16640-4/2014

CARMEM SILVIA EUSEBIOS SARMENTOARQº

RICARDO MORTENSEN 15893-0/2014

CESAR HARADAARQº

EDISON LUIZ RISSO VIEIRA E MÁRCIA CORREIA PEREIRA3916-3/2014

JACQUELINE LIMAARQº

AVENALDO ALVES PEREIRA 19568-4/2014

MARIA CRISTINA FIGUEIREDOARQº

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS HANSENIANO Ped.-02992

NAYARA VIAN DA SILVAARQº

RAPHAEL CAMPOS 20132-6/2014

Pâmela CabbiaARQº

ADERSON GONÇALVES POLLI Ped.-02827

CRISTIANE MOROSINI CHEQUEENGº

RICARDO NATAL DE OLIVEIRA Ped.-02991

DANIEL SANTOS LIMAENGº

ALANGIO ALVES DA SILVA E FRANCISCA F. MENDES SILVA15415-2/2014

PAULO DA FONTEENGº

MARCOS ALVES PEREIRA 19700-3/2014

ALESSANDRA ARTIOLLI SILVAENGº

JOSÉ LAERTE ARTIOLLI 16552-1/2014

ANGELO RAFAEL BALDIENGº

EMERSON DE NICOLAI E MIRIAM AP. DE NICOLAI 32794-1/2013

ANTONIO CARLOS BETTIOENGº

AROLDO JOSE DE ALMEIDA 28952-1/2013

CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCAENGº

MAURI FRANCO SENISE 10923-2/2013

ELSON OTEROENGº

YONGCHUN WU 13105-1/2014

GISELE NEUSA CHAIN SILVAENGº

JOSÉ SIDINEI TAFARELO 10780-4/2014

GUSTAVO ANTONIO ZANFOLLIMENGº

CARLOS ALBERTO FERNANDES 26996-0/2013

HENRIQUE BAPTISTA DA ROSAENGº

ANTONIO PATELLI 7476-6/2013

KLEBER BARADELENGº

LISIANE CATARINA PEREIRA 14237-1/2014

Luciano HassENGº

ANTONIO DE VICIENTE 27235-0/2009

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

ARNALDO FLORENCE DE MELLO AGUIAR 14959-0/2014

ARNALDO FLORENCE DE MELLO AGUIAR 14960-8/2014

MARIA APARECIDA ALVESENGº

ALVENTINO DE SOUZA 5474-1/2014

MIGUEL ALBERTO RODRIGUESENGº

LÉO CARLOS TAVARES E OUTROS 24521-8/2013

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

MARIA RIBEIRO DA COSTA 28978-6/2013

RENATO DINIZ MARCONDESENGº

ANGELINI EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA 26022-3/2009

ROSANA CRISTINA DOS SANTOSENGº

JOSEILDA  DOS SANTOS SENA 1223-6/2014

JOSÉ ODAIR BOCALETTOPROº

WAGNER FERNANDO DA SILVA 32048-2/2013

WAGNER FERNANDO DA SILVA 32048-2/2013

JOSE SOUSA NETOPROº

GERSON GOMES  MACHADO 18640-2/2014

LEIDE MARIA DE ALCANTARA SOUZAPROº

ROBISLEY GAZZI BENTO E OUTROS Ped.-02988

CARLOS ALBERTO FERREIRATECº

VALDIR JOSE DA SILVA 6165-4/2014

ELIESER KUMTECº

MARIA CELESTE DE SOUZA E  OUTROS 19530-4/2014

FABIO HENRIQUE CESCON DA SILVATECº

PAULO EDUARDO RIFF 18304-5/2014

JOSE MARTINHO GUIMARAES 12383-5/2014

JOYCE LUCIANE DA SILVATECº

ISMAEL DE JESUS ROCHA 32825-3/2013

MARCIO HIDEO NAGAOKATECº

LABOR ADM PART LTDA E SINERGIA ADM E PART LTDA21733-2/2013

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

ALAN CARLOS PICCOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

ALAN CARLOS PICCOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

EDITAL SME/GS Nº 008,  DE 7 DE AGOSTO DE 2014.

A Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o disposto 
na Lei nº 5.088/1997, alterada pela Lei nº 6.794/2007-------

FAZ SABER que estarão abertas inscrições para os interes-
sados em participar do Conselho Municipal de Educação, 
representando os seguintes segmentos:

1.1. Sistema privado de Ensino, sendo uma inscrição por es-
cola (1 titular/1 suplente).

1.2.  Associações de Pais e Mestres das unidades do sistema 
municipal de ensino e da rede estadual, sendo uma indicação 
de pai de aluno por escola (2 titulares/ 2 suplentes – 1 do 
sistema municipal e 1 da rede estadual). Na ausência destas 
indicações pelas APM(s), a Secretaria Municipal de Educação 
convidará pais de alunos para ocuparem as vagas do sistema 
municipal e solicitará à Diretoria de Ensino a indicação de pais 
para ocuparem as vagas da rede estadual.

1.3. Instituições estudantis, sendo uma inscrição por entidade 
(1 titular/1suplente). O representante deve ser maior de idade 
ou emancipado.

2. As inscrições serão feitas no período de 13 a 22/8/2014, das 
9 às 17 horas, na Secretaria Municipal de Educação, localizada 
na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396 – 1º andar – Complexo Argos.

A ficha de inscrição estará disponível no site www.jundiai.
sp.gov.br (Secretaria de Educação – Editais) ou poderá ser 
retirada na Secretaria Municipal de Educação.

2.1. Findo o prazo de inscrição e havendo número de candi-
datos maior que o de vagas, haverá o seguinte procedimento:

a) Sistema privado de ensino: os inscritos desse segmento de-
verão estar presentes na Secretaria Municipal de Educação, 
no dia 25/8/2014, às 14h30, para eleger o titular e o suplente;

b) Associações de Pais e Mestres: os representantes das 
APM(s) deverão estar presentes na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 25/8/2014, às 15 horas, para eleger os dois 
titulares e os dois suplentes;

c) Instituições estudantis: os inscritos presentes desse seg-
mento deverão estar presentes na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 25/8/2014, às 15h30, para eleger o titular 
e o suplente; 

2.2. A presença dos representantes de cada segmento no pro-
cesso de votação é facultativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edi-
tal, que será publicado na Imprensa Oficial do Município e 
afixado no local de costume.

DURVAL LOPES ORLATO
Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Educação

EDITAL SMPMA 20/2014 DE 07/08/2014

(Lei nº 7.763/11, art. 6º, § 5º)

A Arquiteta DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária Muni-
cipal de Planejamento e Meio Ambiente de Jundiaí, no uso 
de suas atribuições legais, considerando:

1) Os termos do parágrafo 5° do artigo 6° da Lei n° 7.763, de 
18 de outubro de 2011;

2) As informações contidas no processo administrativo n° 
18.056-1/2014.

FAZ SABER QUE, o processo administrativo n° 18.056-1/2014, 
que trata do Estudo de Impacto de Vizinhança e do Relató-
rio de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) do evento “EXPOTU-
NING” de responsabilidade da empresa L.R. DA SILVA ME, 
no dia 17 de Agosto de 2014 (DOMINGO) com início previsto 
para as 10h00m e término às 18h00m, permanecerão no Ex-
pediente Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Meio Ambiente, aguardando contestação pública, nos ter-
mos da Lei n° 7.763, de 18 de outubro de 2011, § 5° do Art. 6°.

As contestações deverão ser apresentadas no prazo de 15 
dias a contar da publicação deste Edital e serão anexadas 
no referido processo, devendo conter, no mínimo: a identifi-
cação, assinatura e meio de contado do autor, a contestação 
e respectiva justificativa de modo sucinto.

Segue em anexo a este edital o Parecer Técnico Final ante-
cedendo o Parecer Conclusivo, ambos de responsabilidade 
da Administração Pública, baseado no Estudo de Impacto de 
Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), 
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executados pelo interessado, ficando estes disponíveis para 
consulta na página virtual da Prefeitura Municipal (www.
jundiai.sp.gov.br) / Secretaria de Planejamento e Meio Am-
biente / EIV-RIV.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado em local de costume.

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, aos 
sete de agosto de dois mil e quatorze.

ARqTA. E URB. DANIELA DA CAMARA SUTTI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

PARECER TÉCNICO FINAL

 O evento enquadra-se na obrigatoriedade da apre-
sentação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do Re-
latório de Impacto de Vizinhança (RIV) na alínea “a” do inciso 
IV do § 1° do Art. 2° da Lei 7.763/2011.

 O evento será o “EXPOTUNING”, no dia 17 de Agos-
to de 2014 (DOMINGO) no Parque Comendador Antonio Car-
bonari - Parque da Uva, com início previsto para as 10h00m 
e término às 18h00m e será promovido pela empresa L. R. 
DA SILVA ME através do seu responsável legal LEANDRO 
RICARDO DA SILVA.
 Analisando o Estudo de Impacto de Vizinhança 
apresentado, as informações e caracterizações do local do 
evento, os números que cercam o evento, a vizinhança do 
evento e a inserção do mesmo nessa vizinhança têm as con-
clusões que seguem:

1. O local escolhido para as apresentações, o “Parque da 
Uva” possui para o PAVILHÃO CENTRAL (PAVILHÃO 3), onde 
será realizado o evento, a capacidade para 4.090 (quatro mil 
e noventa) pessoas, conforme atestado pelo auto de vistoria 
do corpo de bombeiros (AVCB) de número 111315 com vali-
dade até 12 de setembro de 2015, e este número é conside-
rado para o público esperado pelo organizador do evento;

2. Foi solicitado à Vara da Infância e Juventude, CENSURA 
LIVRE para o evento, contudo será ofertado a venda de be-
bidas alcoólicas no serviço de bar do evento, sendo CHOPP 
E CERVEJA, onde deverá haver o controle de identificação 
de maior de idade através de pulseiras;

3. O controle de acesso de público ao evento será feito com a 
venda de ingressos somente na hora do evento, onde a carga 
de ingressos foi confeccionada de acordo com a capacidade 
de público do local do evento; 

4. No acesso ao evento haverá primeira etapa de revistas dos 
veículos na verificação de documentação regular e revista 
dos ocupantes, e segunda etapa de identificação de maiores 
de idade com pulseiras para o acesso ao serviço de bar; 

5. Para segurança do evento serão contratadas equipes de 
segurança privada e o organizador irá disponibilizar equipe 
de Ambulatório (médico, enfermeiros e motoristas socorris-
tas) e 02 ambulâncias para remoção se necessário;

6. O acesso ao evento poderá ser feito através de transporte 
coletivo municipal, intermunicipal, ônibus e vans fretados, 
carros particulares ou demais meios de transportes, porém, 
através de experiências anteriores de eventos similares, a 
grande maioria do público acessa o evento através de carros 
particulares, demandando um grande número de vagas de 
estacionamento. 

O evento conta com as vagas existentes dentro do parque, 
com as vagas do estacionamento em frente ao “Ginásio do 

Bolão”, e com o estacionamento em frente à Rua Barão de 
Teffé, administrado pelo Fundo Social de Solidariedade, e 
terá ainda as vagas públicas devidamente indicadas nas ruas 
próximas ao local;

7. O evento se responsabiliza em PROIBIR que os frequen-
tadores façam uso de som automotivo dentro do evento, 
exceto no tempo específico de medição do campeonato (de 
8 a 10 segundos) por veículo. Exceto nesse período o som no 
local será o ambiente através de caixas acústicas.

8. O evento fica condicionado ao atendimento das exigências 
legais no que diz respeito ao horário de encerramento dos 
ruídos provocados, pelos níveis desses ruídos, às estruturas 
utilizadas na organização do evento, aos resíduos gerados 
pelo empreendimento dentro e fora do Parque, às questões 
de segurança e organização do evento, ao número de ingres-
sos disponíveis descritos em processo em relação ao número 
efetivo de expectadores registrados no controle de acesso, 
ao controle na venda de bebidas alcoólicas no evento e às 
boas práticas da vigilância sanitária no que diz respeito aos 
produtos comercializados dentro do Parque se houver.

CONCLUSÃO
Diante das considerações acima concluímos que o evento 
deverá atender a todas as exigências legais para o bom an-
damento do mesmo, garantindo a segurança dos expectado-
res bem como garantindo a minimização dos impactos tem-
porários a serem causados no entorno do local do evento. 

Os principais impactos identificados na vizinhança são os re-
ferentes a ruído, resíduos e circulação viária e de pedestres. 

Ações pontuais são necessárias para a mitigação desses im-
pactos a serem implantadas pelo organizador do evento e 
fiscalizadas pela municipalidade.

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO/SMPMA

PARECER CONCLUSIVO

Através das conclusões anteriores, a realização do evento 
será permitida desde que condicionada às seguintes medi-
das, dentre elas algumas já identificadas em documentação 
anexa ao EIV/RIV:

1. O organizador do evento deverá encerrar o mesmo im-
preterivelmente às 18h00m, horário descrito no estudo, 
com tolerância de 30 minutos para dispersão do público, 
sofrendo aplicação de multa no caso de descumprimento;

2. O organizador do evento deverá fazer o controle dos in-
gressos, conforme descrito no estudo, garantindo a venda de 
apenas o número máximo permitido para a capacidade do 
Pavilhão a ser realizado o evento, garantindo a segurança 
do público presente;

3. O organizador do evento deverá cumprir as descrições do 
estudo de controle nas vistorias do público presente e da 
identificação de maiores através de pulseiras;

4. O organizador do evento deverá apresentar no decorrer 
do evento o número de seguranças indicado em processo 
conforme contrato anexo ao EIV/RIV;

5. O organizador deverá fazer a diferenciação e uniformi-
zação dos seguranças para a correta identificação no local;

6. O organizador do evento deverá garantir a presença de 
equipe de ambulatório médico, conforme descrições em 
processo com a presença da ambulância de remoção, bem 
como a equipe descrita de 01 médico, 01 enfermeiro além da 

equipe de brigadistas (bombeiro civil) privada, devidamente 
identificados (2 brigadistas);

7. O organizador do evento deverá seguir as boas práticas 
da vigilância sanitária para a venda de alimentos dentro das 
dependências do evento se houver;

8. O organizador do evento ficará responsável, pelo controle 
no acesso de menor na venda de bebidas alcoólicas no ser-
viço de bar do evento; 

9. O organizador do evento fica responsável pela organiza-
ção externa do evento quanto a disponibilidade de estacio-
namentos, sinalização indicativa quanto aos locais dispo-
níveis, bem como em implantar efetivamente as alternati-
vas sustentáveis de descontos especiais para expectadores 
que aderirem a Carona Solidária (veículos com mais de 3 
ocupantes), favorecendo a redução do número de veículos 
acessando o local;

10. O organizador do evento deverá cumprir as exigências 
da Lei n° 7.956/ 2012 sobre a coleta seletiva de lixo e me-
didas de educação ambiental para obtenção de licença ou 
autorização para realização de eventos. O recolhimento dos 
resíduos no Parque e no seu entorno deverão ocorrer ainda 
no período do evento.

11. O organizador do evento deverá garantir o controle dos 
níveis sonoros de acordo com a NBR 10.151, sendo para a 
área do evento, 60 dB(A) no período diurno e 55 dB(A) no 
período noturno.

12. Toda documentação comprobatória das solicitações an-
teriores estão anexadas ao EIV/RIV analisado e serão fisca-
lizadas pela municipalidade.

A fiscalização para cumprimento das ações mitigadoras será 
realizada pelas Secretarias pertinentes, sendo a de Finan-
ças a para medição do nível de ruído no local e verificação 
das áreas de alimentação quando existirem, e o controle do 
número final de espectadores que ingressaram no evento, 
a de Saúde para as condições de higiene das barracas de 
alimentação (se houver) e da presença de numero correto 
de ambulâncias e equipes médicas conforme determinação, 
a de Transportes para a participação de funcionários contra-
tados na organização das áreas de estacionamento e a cor-
reta sinalização feita pelo organizador dos locais previstos 
para estacionar, a Guarda Municipal para o tratamento do 
organizador do evento ao bem público, a de Serviços Públi-
cos para o cumprimento das legislações vigentes quanto à 
coleta seletiva de lixo, assim como os órgãos públicos en-
carregados de fiscalização quanto ao controle ao acesso de 
menores a bebidas alcoólicas no evento.

Deverá ser dada ciência a todos os Secretários envolvidos 
no cumprimento das medidas solicitadas. 

ARqTA. E URB.  DANIELA DA CAMARA SUTTI
Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE SAÚDE

EDITAL Nº 17/2014

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais.....

FAZ SABER que no próximo dia 26/09/2014, às 10h00min, será 
realizada Plenária de Eleição do Conselho Gestor da Unidade 
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EDITAL N.º 28 DE 07 DE AGOSTO 2014

O Gerente do CVCZ – Centro de Vigilância e Controle de Zoo-
noses da Prefeitura do Município de Jundiaí – Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que de acordo com o Código Sanitário do Estado 
de São Paulo, Lei n° 10.083/1998, fica deliberado pelo encer-
ramento e arquivamento do seguinte processo:

N° 11.409-9/2014-1

Interessado: Maria Angélica Rabelo Rodrigues Ribeiro
Endereço: Av. União dos Ferroviários, n º 1760 – Bairro Ponte 
de Campinas - Jundiaí - SP 
C.P.F: 077.660.878-98

DR. CARLOS HITOSHI OZAHATA
Autoridade Sanitária - CVCZ/SMS/PMJ

Gerente do CVCZ
CRMV: 4.630 – Cód. PMJ: 15255-6

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE CULTURA

SEMADS

SECRETARIA DE CULTURA
Básica de Saúde do  Anhangabaú  - Jundiaí-SP.

Vagas em aberto:

USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes

TRABALHADORES:
01 Titular
01 Suplente

ADMINISTRAÇÃO
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até as 
10h00min do dia da eleição e estão limitadas a usuários da 
Unidade de Saúde.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, 07 de agosto de 2014.

DR. GERSON VILHENA PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

SECRETARIA DE CULTURA

EDITAL Nº 045, de 13 de agosto de 2014

Tércio Marinho do Nascimento Júnior, Secretário Municipal 
de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, face o que consta no Edital nº 029, de 2 de 
outubro de 2013.

FAZ SABER que foram classificados para o “1º Concurso de 
Minicontos”, os seguintes minicontos relacionados em ordem 
alfabética pelo nome do autor.

Nome do Autor Nome do Miniconto

Aida Radanovic O Troco

Aldo de Lucca Junior Memórias Póstumas de 
Quem?

Ana Adélia Aparecida 
Souza Dias

Memórias de um E.T.

André Martins Farias Eis Pedro

André Telucazu Kondo Flores

Angêlo Ferigato Xaxado

Avelino Ignacio Garcia Um Bom Empreendimento

Bárbara Nóbrega Mangieri Sinal Vermelho

Carla Mirela Carallini Fósseis de Dragão

Carmen Silvia Pereira Menino de Rua

Donato Fernando Capuzzi A Ação do Espírito Santo

Eduardo Fernando Tonetti Uma Tarde Tropical

Eloisa Rodrigues Fernan-
des

Ousadia

Fabiana Barbi Gigante de Longa Vida

Felipe Andrade da Silva A Morte do Cidadão do 
Mundo

Flávio Ferreira Menten Anonimato Interior

Francine Cristina Galeoti 
Oliveira

Objetivo Fatal

Gersoní Maria Cerqueira João Pantaneiro

Guilherme Barbi Não tem nada não!

Isabel Cristina Espeleta 
Palamarczuk

Despertando a Criança

Jane Rodrigues de Campos 
Tonetti

Invenção Social

José Benedicto da Costa Revelação

José Mota de Moura Um Velho Retrato

Levi Alves Patez O Poeta e o Desconto

Luiz Haroldo Gomes de 
Soutello

Você Joga Baralho?

Maria Candida Verdiani G. 
Amaral

Para Onde Você Foi?

Maria Cristina Suhr Dake Uma Questão de Ângulo

Maria Emília Jubran 
Picciano

Um Amigo de Infância

Maria Helena Bôa Hattori Abrace o Urso!

Maria Lydia Mafissione 
Facchini

A Magia da Bondade

Marilene Malerba Bal-
buena

Fusca Vermelho

Mayara Amaral Pazeto Parque de Dinossauros

Miriam Hattori Uma Amiga Chamada Julie

Nitiayne Mille Takemoto Só no Chat

Rafael Carvalho de Oli-
veira

Uma Revelação Juvenil

Reginaldo dos Santos de 
Almeida

Amor de Chumbo

Roberto Franco Bueno Truqueiros na Romaria 
Centenária de Pirapora do 
Bom Jesus

Robson Mian Sol, Lua e Nuvens

Rogério Heitor Carraro Recreio

Rosa Maria Pereira Leite Saudades

Rosana Iapichini de Ca-
margo

A Luz do Luiz

Rosana Rodrigues de 
Campos

Adeus Alfredo!

Sabrina Fagundes O Destino da Rosa

Samuel Rodrigues da Silva José Natal

Sandro da Silva Dorneles Patrícia

Serena Fabreti Mendes Acendendo Estrelas

Silvana Helena da Silva 
Felipe

Eu Vi...

Solange Fernandes Ve-
trenka

Instinto Materno

Thiago Fernando Secco Carta para o Amanhã

Waldomiro José Imperato Falta de Diálogo

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal.

TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR
Secretário Municipal de Cultura 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos 
treze dias do mês de agosto de dois mil e catorze.

RESOLUÇÃO Nº 86 DE 08 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a Comissão de Registro e suas atribuições 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais, por meio de 
deliberação da plenária em Reunião Ordinária realizada em 
23 de Maio do corrente ano para a constituição de comissões 
de trabalho junto ao CMDCA e, 

Considerando o disposto na legislação vigente, em especial 
o artigo 90, I a VII do Estatuto da Criança e do Adolescente e 
modificações inseridas pela lei 12010/2010;

Considerando a necessidade do Conselho de Direitos em man-
ter arquivo de informações atualizado e vigente dos atores 
pertencentes à Rede Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e respectivas ações das políticas públicas per-
tinentes;

Considerando a necessidade de conhecida a Rede, promover 
articulação, integração, cooperação, interação e compartilha-
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mento de dados, ações e informações, de forma a evidenciar 
serviços prestados pelos equipamentos disponíveis no mu-
nicípio de Jundiaí; 

RESOLVE:

Artigo 1º. – Ficam designadas para compor a comissão de 
registro as seguintes conselheiras:

Patricia Ribeiro Pierassi (Coordenadora)
Elaine Cristina S. Florencio Cavalcante
Rose Meire Mendes de Almeida

Artigo 2º - A comissão de registro, de caráter permanente, 
tem como atribuições:  

Registrar as organizações da sociedade civil que mantenham 
programa de atendimento, assessoramento, defesa e garantia 
de direitos de criança e adolescente no Município e, a partir 
do  perfil organizacional e funcional do atendimento,  fazer a 
comunicação aos Conselhos Tutelares e autoridade judiciária;

Inscrever programas, com especificação dos regimes de aten-
dimento nos termos do artigo 90 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, das entidades governamentais e não governa-
mentais do qual fará comunicação aos conselhos tutelares;

Proceder renovação de registro das entidades e inscrição de 
programas e projetos a cada 2 anos avaliando-se o seu cabi-
mento mediante análise documental especificada na resolu-
ção nº 82/2014 e visita; 

Identificar e mapear entidades governamentais e não gover-
namentais que desenvolvam projetos e programas para o 
público infanto juvenil, utilizando-se, inclusive, do ambiente 
virtual e da tecnologia da informação;

Monitorar o regular funcionamento de entidades não gover-
namentais, demandando à plenária eventuais suspeitas de 
irregularidades para as providências cabíveis;

Apresentar proposta para a elaboração do Plano Anual de 
Atividades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, bem como, dos programas e dos projetos da 
área específica de atuação;

Expedir ofícios no âmbito de sua competência.

§1º. Excetuam-se da exigência de Registro e inscrição de 
programas Organizações que atuam exclusivamente com 
Educação e Saúde, integrando, segundo as respectivas com-
petências legais, Sistema Público e Privado de Ensino e Saúde, 
por meio de reconhecimento federal, estadual ou municipal.
 
 §2º. As entidades que atuam no âmbito da assistência social 
deverão comprovar registro junto ao CMAS.

Artigo 3º - Mensalmente a comissão de registro compar-
tilhará com a plenária as ações desenvolvidas no período, 
cabendo ao colegiado deliberar pela inscrição e registro de 
competência do CMDCA.

Artigo 4º - A realização de eventos e ações da comissão que 
envolvam despesas  deverá observar o planejamento finan-
ceiro do FMDCA e a deliberação da plenária do CMDCA.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as demais disposições em contrário. 

Jundiaí, 13 de Agosto de 2014

CLAUDIA TOFOLI HONÓRIO
Presidente do CMDCA de Jundiaí

SEMADS SECRETARIA DE TRANSPORTES

FUMAS

FUMAS

RELAÇÃO DE VEÍCULOS NOTIFICADOS PARA REMOÇÃO 
DOS PROPRIETÁRIOS NO PRAZO DE 05 DIAS A CONTAR 
DA ADESIVAÇÃO, SOB PENA DE SEREM RECOLHIDOS 
POR DETERMINAÇÃO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO 
AOS PÁTIOS DAS EMPRESAS DE GUINCHO CREDENCIA-
DAS PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.

VEÍCU
LO

COR PLACA ADESIVA
DO EM

LOCAL

ESCORT CINZA CPY
7502

07/08/2014 R.
ROBERTO 
DA SILVA 
ROCHA 

TEMPRA PRETA BZE
8588

07/08/2014 R.GUIDO
PELLCCIARI

TEMPRA PRETA BZJ
8795

07/08/2014 R.GUIDO
PELLCCIARI

TEMPRA PRETA CAQ
6001

07/08/2014 R.GUIDO
PELLCCIARI

VOYAGE BRANCA CID
6106

07/08/2014 R.GUIDO
PELLCCIARI

ESCORT AZUL CFB
4993

07/08/2014 R.CLAYR 
FERNANDO
GATTO

CHE-
ROKEE

AZUL COF
7878

07/08/2014 R.ZUFEREY

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n°  0664-2/14 –  Contratação de empresa especia-
lizada para execução de sondagem geotécnica de reconhe-
cimento de subsolo tipo SPT – setor 1 – Jardim São Camilo.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite 
Obras  nº 08/2014,  à empresa:
 
-PRESERVA ENGENHARIA LTDA  -  R$   26.362,88

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente  

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n°  00619-6/14 – Fornecimento e Plantio de Mudas 
de Espécie Arbórea – Jardim Samambaia.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto da Tomada 
de Preços   nº 02/14,  à empresa:
 
-  ALPES PAISAGISMO  LTDA -   R$ 115.225,36

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 69, DE 07 DE AGOSTO DE 2014.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 

EDITAL Nº 47, DE 06 DE AGOSTO DE 2014.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5.440, de 13 de abril 
2000, em face do Processo Administrativo nº 1.143-6/2014-1.

FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, 
§ 1º, combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 
de dezembro de 1971, fica concedido o prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação deste, para a remoção dos restos 
mortais (adultos) das sepulturas do Cemitério Nossa Senhora 
do Montenegro, abaixo relacionadas, sob pena de transferên-
cia dos mesmos para o ossuário geral ou encaminhados para 
cremação.

DATA PLACA NOME CO-
LUM-
BÁRIO

03/07/11 41407 Maria Elena Favre E 04

04/07/11   41410 Maurina dos Santos Silva D186

04/07/11 41414 José Nicacio da Silva Neto D188

04/07/11 41415 Anderson da Silva Fernandes D187

05/07/11 41417 Aparecido Fernandes D189

05/07/11 41420 Jose Fioramonte D190

07/07/11 41428 Edilson Gonçalves Santos D192

09/07/11 41432 José Antonio dos Santos D193

09/07/11 41439 Manoel Messias Rodrigues 
Filho 

D194

11/07/11 41441 Desconhecido D196

11/07/11 41444 Olivia Emilia Soares D198

13/07/11 41448 Luzia Carvalho de Souza D200

14/07/11 41451 Carmelita Correa de Andrade D201

14/07/11 41453 Alfredo Alves Filho D202

15/07/11 41456 Josefa Macedo Conserva D203

15/07/11 41458 Plinio Mello D204

15/07/11 41459 Marco Antonio Costa D205

16/07/11 41464 Renato Aleixo Succas D206

17/07/11 41466 Benedito Rodrigues Rosa D210

Paulo, no uso de suas atribuições legais, face ao que consta 
nos autos do Processo  nº 108-0/2014-1;

Considerando o que consta nos autos do processo FUMAS nº 
108/2014, em especial a sentença judicial homologatória de 
acordo judicial; 

RESOLVE EXCLUIR o Sr. ANDRÉ LUÍS TORRES MARTINS DE 
OLIVEIRA como permissionário da moradia situada na Rua 
Paraná, nº 230 – Vila Maringá, permanecendo a concessão 
da moradia em questão, outorgada exclusivamente à Sra. 
SEBASTIANA SILVA MARTINS.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente
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EDITAL Nº 49, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 
consta nos autos do processo FUMAS nº 1.015-6/2014, 

FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada: 

VILA ANA

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

Maria José Rodri-
gues Mendes de 
Meneses Sette

Rua Amauri Ladeira, 
F/149 – Vila Ana – 
Jundiai/SP

1.015-6/2014

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

EDITAL Nº 48, DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
que consta nos autos do processo FUMAS nº 1.056-0/2014, 

FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada: 

ANTIGO HOSPITAL PSIQUIÁTRICO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

Rosa Alcântara 
Ferreira

Rua da Mina H/316 1.056-0/2014

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

17/07/11 41469 Ivete Matheus Botelho B 09

 18/07/11 41475 Francisco da Silva Vieira D211

18/07/11 41477 Cristiane Ferreira da Silva D213

18/07/11 41480 Joelma da Silva D214

19/07/11 41481 Rainundo Rodrigues de 
Oliveira

D215

19/07/11 41484 Terezinha Fernandes Livio D217

20/07/11 41488 Aparecida Camargo de 
Moraes

D220

22/07/11 41498 Hercilia Avelina dos Reis 
Silva 

D221

23/07/11 41499 João Carvalho de Lima D222

24/07/11 41501 Lais Cristina da Silva D223

24/07/11 41503 Antonio Alves Pereira D224

24/07/11 41504 Aparecido Carlos Ferreira B 12

26/07/11 41508 Cecilia Vicente Vinieri D226

27/07/11 41510 João Joaquim dos Santos D227

27/07/11 41512 Luzia Aparecida Meneghin D228

27/07/11 41514 José Ferreira da Silva D229

28/07/11 41516 Rita Pereira dos Santos D230

 30/07/11 41518 João Hauk D231

31/07/11 41519 Ricardina Rosa de Oliveira D223

31/07/11 41520 Marcelo de Souza Santos D234

31/07/11 41521 Antonia Justimiano de 
Miranda

D235

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

FUMAS

FACULDADE DE MEDICINA

FACULDADE DE MEDICINA
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

PORTARIA FMJ- 091/2014, DE 07/8/2014

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando: 
1) solicitação da coordenação do Curso de Graduação de En-
fermagem;
2) o que consta do processo FMJ- 89/2013;

RESOLVE

Artigo 1º - ADMITIR a Profª EUGÊNIA MARIA ASSUNÇÃO 
SALUSTIANO, R.G. nº 30.962.092-2-SSP/SP e do PIS nº 
129.54391.93-8, para exercer as funções de PROFESSORA 
TEMPORÁRIA do Departamento de ENFERMAGEM da Fa-
culdade de Medicina de Jundiaí, com a finalidade específica 
de ministrar aulas e supervisionar estágios no período de 
11/8/2014 a 10/2/2015, sob o regime da C.L.T., com possibi-
lidade de prorrogação.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos sete dias 
do mês de agosto de dois mil e catorze (07/8/2014).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos sete dias do mês de agosto de dois 
mil e catorze (07/8/2014).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES
PORTARIA FMJ- 089/2014, de 06/8/2014

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Lici-
tação Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 
22/2014, de 31/7/2014, Processo nº 36/2014;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções de 
PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 04/2014, para con-
tratação de empresa especializada nos sistemas de softwares 
de informática dos diversos setores da Faculdade de Medi-
cina de Jundiaí, sendo auxiliado pela Equipe composta dos 
seguintes membros: TERESA IVONE BIANCHINI, JOSÉ CAR-
LOS TRESMONDI, RÉGIS MARCELO BRESCANSIN RIBEIRO e 
MARCELO GOZZO. Darão suporte técnico MARIA EDUARDA 
C. MUZAIEL STORCH e CASSIANO GAINO.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis dias 
do mês de agosto de dois mil e catorze (06/8/2014).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês de agosto de dois 
mil e catorze (06/8/2014).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
Nº12/2014, FIRMADO EM 02/06/2014

Contrato n.º 12/2014
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: INFRAENGE ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na elaboração 
de projetos de Instalações Elétricas e Análogas do prédio sede 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Vigência: 25 (vinte e cinco) dias
Valor: R$ 22.612,00 (vinte e dois mil seiscentos e doze reais)
Assinatura: 02/08/2014
Término: 26/08/2014

PORTARIA FMJ- 094/2014, DE 11/8/2014

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, relativo ao disposto no artigo 153, I letra 
“e” e “m” da Instrução nº 02/2002;

R E S O L V E
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Artigo 1º - CONCEDER à servidora abaixo nominado, no mês 
de AGOSTO de 2014, o seguinte benefício:

JULHO/2014

NOME REGIME BENEFÍCIO

Maria Lúcia de 
Oliveira

Estatutário Adic. de Tempo de Serviço 
(Quinquênio), a partir de 
01/8/2014 (20%)

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos onze dias 
do mês de agosto de dois mil e catorze (11/8/2014).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos onze dias do mês de agosto de dois 
mil e catorze (11/8/2014).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
Nº11/2014, FIRMADO EM 22/04/2014

Contrato n.º 11/2014
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: AR AMBIENTAL VENTILAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização 
de projeto para aquisição e instalação de um sistema de ex-
austão no Laboratório de Anatomia da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí.
Vigência: 60 (sessenta) dias
Valor: R$ 12.545,00 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco 
reais)
Assinatura: 23/07/2014
Término: 23/09/2014

CONVITE N.º 08/2014
Processo n.º 34/2014

ADJUDICO o presente Convite de Preços à Empresa MAF ELE-
TRO ELETRÔNICA LTDA., vencedora do item 01, no valor total 
de R$ 22.700,00 (vinte e dois mil e setecentos reais).

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

FACULDADE DE MEDICINA

DAE

DAE

CARTA-CONVITE Nº 0020/2014

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na Car-
ta Convite nº 0020/2014, para AQUISIÇÃO DE CONEXÕES 
HIDRAULICAS, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor 
Presidente em 18/07/2014: “Homologo a adjudicação da 
presente licitação às empresas: STARLUX EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA, os itens 17 e 18, pelo valor total de R$ 
22.223,06; INFRACAMP COMÉRCIO DE TUBOS, CONEXÕES E 
VÁLVULAS LTDA – EPP, os itens 01 a 04, 10, 11 e 16, pelo valor 
total de R$ 14.667,44; R.A.G. DE OLIVEIRA – ME, os itens 05 a 

CARTA-CONVITE Nº 0030/2014

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na Carta 
Convite nº 0030/2014, para AQUISIÇÃO DE LUVAS DE COR-
RER FO.FO. 1200MM NBR 7675/7677, foi proferida a seguinte 
decisão pelo Diretor Presidente em 04/08/2014: “Homologo 
a adjudicação da presente licitação à empresa: MITAFER IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA - EPP, 
no valor total de R$ 73.590,00”.

Jundiaí, 08 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

CARTA-CONVITE Nº 0031/2014

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na Carta 
Convite nº 0031/2014, para RENOVAÇÃO DO SUPORTE DE 
HARDWARE / SOFTWARE DE STORAGE PATRIMÔNIO 9952, 
foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 
28/07/2014: “Homologo a adjudicação da presente licitação 
à empresa: KAIZEN CONSULTORIA E SERVIÇOS EM INFOR-
MÁTICA LTDA, no valor total de R$ 48.483,00”.

Jundiaí, 08 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2014

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0010/2014, para AQUISIÇÃO DE GERADOR DE 
ENERGIA CARENADO (SILENCIADO), TRIFÁSICO, DIESEL COM 
QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA, foi proferida a 
seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 28/07/2014: 
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa: 
STEMAC S/A GRUPOS GERADORES, pelo valor total de R$ 
105.000,00”.

Jundiaí, 08 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO

Carta-Convite nº 0016/2014

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TB LIMA CONSTRUÇÕES ME
Contrato nº 0036/2014, assinado em 30/07/2014, Processo 
DAE nº 429/2014.
Objeto: Pintura de reservatórios ETA-A.
Prazo: 30 dias
Valor: R$ 77.794,50
Classificação dos recursos: 8.6.1.18 – Seção de Obras Civis 
(SOC).

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Preços nº 0013/2013

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ENGECOMSE MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA.
Contrato nº 037/2014, assinado em 04/08/2014, Processo DAE 
nº 1.577/13.
Objeto: Construção do muro de divisa e calçada externa no 
Reservatório R-13.
Prazo: 120 dias
Valor: R$ 200.000,00
Classificação dos recursos: 9.3.1.0026 – Obras de Melhoria 
Reservatório R-13.

Jundiaí, 11 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 059, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da 
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições le-
gais, 

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR os servidores MARLUS VINICIUS 
SALTINI – Gerente de Auditoria e Controle de Gestão, JOSÉ 
MAURÍCIO BALOTA – Chefe de Seção de Laboratório de Es-
goto, LIDIANE CRISTINA PUPO SANTOS – Gerente de Con-
troladoria, para sob a presidência do primeiro, constituírem 
a Comissão de Sindicância Administrativa, encarregada de 
apurar os fatos narrados no protocolado nº 1.441-4/2014, 
referente a conduta de servidor. Designa ainda a servidora 
Maria Cândida Verdiani Guanais do Amaral para secretariar 
a referida comissão.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

09 e 12 a 15, pelo valor total de R$ 26.147,37”.

Jundiaí, 08 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

Jundiaí, 08 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 060, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da 
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR os servidores MARIA AUXILIADORA 
PEDRO DIB – Chefe de Divisão de Proteção aos Mananciais, 
FAUSTO MARCEL CESAR – Gerente de Suprimentos, FABRÍ-
CIO ALVES DA SILVA – Encarregado de Relacionamento, para 
sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de 
Sindicância Administrativa, encarregada de apurar os fatos 
narrados no protocolado nº 1.442-2/2014, referente a con-
duta de servidor. Designa ainda a servidora Eliana Thiemi 
Yuda Canela para secretariar a referida comissão.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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PORTARIA Nº 061, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da 
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições le-
gais e face ao que consta no processo administrativo DAE nº 
466-2/2014, 

RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Sindicância Administrativa designada através 
da Portaria DAE nº 020 de 18/03/2014, por mais 30 dias, con-
forme solicitado às folhas 41 dos autos. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 062, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da 
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições le-
gais e face ao que consta no processo administrativo DAE nº 
1120-4/2014, 

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR a funcionária ROSANA MASSAGARDI 
VIEIRA CAMPOS ARANHA, Assistente de Gestão, como Secre-
tária da Comissão de Sindicância Administrativa, constituída 
pela Portaria DAE n° 049 de 25/06/14, em substituição à ser-
vidora MÔNICA VECHIN DE MATOS.

Artigo 2º - PRORROGAR o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão por mais 30 dias, conforme solicitado às folhas 
45 dos autos. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/14. Processo nº 1.170/14. OBJE-
TO: Aquisição de caminhões PBT 17 ton/ 23 ton sem carroceria 
4,8 M / 5,1 M entre eixos respectivamente. 

COMUNICADO: Informamos que a abertura agendada para 
o dia 14/08/14 às 14:00 hs fica suspensa temporariamente. 
Posteriormente, informações quanto ao prosseguimento da 
presente licitação serão objeto de nova publicação.

Jundiaí, 8 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

DAE

ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO

CIJUN

CIJUN

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0018/2014 que se faz entre a Companhia de Infor-

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV que se faz ao contrato nº 0020-
0001/2010 firmado entre a COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE 
JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa CORPAV EMPREENDIMENTOS 
LTDA. Processo nº 0110/2010. Assinatura: 06/08/2014. Valor 
Global : R$ 172.673,78 (cento e setenta e dois mil seiscen-
tos e setenta e três reais e setenta e oito centavos). Objeto: 
Prestação de serviço de locação de veículos, com motorista e 
combustível, destinados ao transporte de documentos e fun-
cionários da CIJUN.. Assunto: Prorroga por 12 meses.

Jundiaí, 06 de agosto de 2014.
GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES

Diretor-Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE EDITAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2014, de 08 de Agos-
to de 2.014. ÓBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de realização de Concurso Públi-
co, consistentes no planejamento, organização e execução 
de concurso público para provimento de cargos diversos na 
estrutura da CIJUN, abrangendo todos os procedimentos re-
ferentes ao certame, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I. DISPONIBILIDADE DO EDITAL 
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra 
Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Unidade Com-
pradora: CIJUN - Anexos), na sede da CIJUN – Apoio Adminis-
trativo - situada à Rua Angelo Mazzuia, 55 – Jd. Paris – Jundiaí 
- SP - de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
16:30 horas, ou no site da CIJUN: www.cijun.sp.gov.br. EN-
CAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão 
Eletrônico – Unidade compradora: CIJUN - Consultar Pregão 
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia  27 
de agosto de 2014 às 10 horas. SESSÃO DE LANCES: o início 
da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos 
após a abertura e classificação ou não das propostas. Todas 
as demais comunicações relativas a esta licitação serão di-
vulgadas no site www.cijun.sp.gov.br e na Imprensa Oficial 
do Município de Jundiaí.

GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES
Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

CONCORRêNCIA Nº. 001/2014
ATO DE REVOGAÇÃO

CIJUN – COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – nes-
te ato representada por seu Diretor Presidente e Autorida-

mática de Jundiaí – CIJUN e a empresa A4 Comércio e Pres-
tação de Serviços e Informática Ltda. Processo nº 0065/2014. 
Assinatura: 31/07/2014. Valor Global: R$ 15.850,00 (quinze 
mil, oitocentos e cinqüenta reais).  Objeto: Aquisição de Com-
putador de Rack 1U ou 2U para Hosting de Sistemas. Vigência: 
até 30/07/2017.

Jundiaí, 31 de julho de 2014.
GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES

Diretor-Presidente

de Competente, GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES, 
com fundamento no artigo 49 da Lei 8.666/93 e do Despacho, 
constantes às fls. 161 dos autos do processo administrativo 
nº 0028/2014, decide REVOGAR o processo licitatório instau-
rado na modalidade Concorrência Pública, sob nº 01/2014, 
cujo objeto é Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de serviços referentes a solução de Inteligên-
cia de Gestão Fiscal através de locação de licenças de uso de 
software, com uso ilimitado, compreendendo a instalação, 
coleta e qualificação de informações, atualização de dados, 
configuração, ativação, implantação e treinamento, suporte 
técnico ao produto e uso, atualização de releases e versões, 
integração e manutenção pelo período de 12 (doze) meses, de 
acordo com as especificações técnicas e quantidades descritas 
no Termo de Referência (ANEXO I). Fica aberto o prazo para 
interposição do recurso previsto no artigo 109, I, “c” da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Jundiaí, 11 de agosto de 2014.
GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES

Diretor Presidente

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

ATO NORMATIVO Nº 19 DE 10 DE ABRIL DE 2014.

MARCELO FELICIO LO MONACO, Diretor-Presidente da Escola 
de Governo e Gestão do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 12 da Lei 
nº 7.641, de 1º de março de 2.011,

CONSIDERANDO a necessidade de remanejamento de dota-
ção orçamentária para pagamento de despesas com bolsa 
auxílio a estagiários;

CONSIDERANDO, o disposto no § 1º do artigo 4º da Lei nº 
8.128, de 23 de dezembro de 2.013 - LOA

R E S O L V E

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Escola de Governo e 
Gestão do Município de Jundiaí – EGGMJ, um crédito adicional 
suplementar de R$ 35.299,92 (trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos) na seguinte 
dotação:

58.01.04.122.0160.8561 MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE GO-
VERNO E GESTÃO
             
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

                             0000 PRÓPRIA

 R$ 35.299,92

                                                       TOTAL– R$ 35.299,92

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o Art.1º far-se-á 
com os seguintes recursos:
 
 - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

58.01.04.122.0160.8504 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E EN-
CARGOS
 3.3.90.18.00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
                             0000 PRÓPRIA
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ATO NORMATIVO Nº 21 DE 25 DE JULHO DE 2014.

MARCELO FELICIO LO MONACO, Diretor-Presidente da Escola 
de Governo e Gestão do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 12 da Lei 
nº 7.641, de 1º de março de 2.011,

CONSIDERANDO a necessidade de remanejamento de dota-
ção orçamentária para atendimento de despesas relaciona-
das ao pagamento de bolsa auxílio a estagiários;

CONSIDERANDO, o disposto no § 1º do artigo 4º da Lei nº 
8.128, de 23 de dezembro de 2013 - LOA

R E S O L V E

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Escola de Governo e 
Gestão do Município de Jundiaí – EGGMJ, um crédito adicional 
suplementar de R$ 20.038,00 (vinte mil e trinta e oito reais) 
na seguinte dotação:

58.01.04.122.0160.8504 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E EN-
CARGOS
                   3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
                       0000 PRÓPRIA

R$ 20.038,00

TOTAL– R$ 20.038,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o Art.1º far-se-á 
com os seguintes recursos:

 - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

58.01.04.122.0160.8504 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E EN-
CARGOS
                    3.3.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL
                                0000 PRÓPRIA

R$ 20.038,00

   TOTAL- R$ 20.038,00

Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MARCELO FELICIO LO MONACO
Diretor Presidente 

REGISTRADO E PUBLICADO NA DIRETORIA ADMINISTRA-
TIVO-FINANCEIRA DA ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO DO 

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

ATO NORMATIVO Nº 22 DE 25 DE JULHO DE 2014.

MARCELO FELICIO LO MONACO, Diretor- Presidente da Es-
cola de Governo e Gestão do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 12 da 
Lei nº 7.641, de 1º de março de 2.011,

CONSIDERANDO a necessidade de remanejamento de dota-
ção orçamentária para pagamento de despesas com serviço 
prestado por pessoa física;

CONSIDERANDO o disposto no § 1º do artigo 4º da Lei nº 8.128, 
de 23 de dezembro de 2013 – LOA

R E S O L V E

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Escola de Governo e 
Gestão do Município de Jundiaí – EGGMJ, um crédito adicional 
suplementar de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) na 
seguinte dotação:

58.01.04.128.0175.8507 DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA
0000      PRÓPRIA                                      

                                   R$ 225,00

                                  TOTAL R$ 225,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o Art. 1º far-se-á 
com os seguintes recursos:

- ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇA-
MENTO VIGENTE

8507.8507.8507.8507.8507.8507 DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS
                   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
          0000 PRÓPRIA                                           

                                   R$ 225,00

                                   TOTAL R$ 225,00

Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARCELO F. LO MONACO
Diretor Presidente 

REGISTRADO E PUBLICADO NA DIRETORIA ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRA DA ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO DO MU-
NICÍPIO DE JUNDIAÍ AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE.

LUIZ AKIO SHIGUEMOTO 
Diretor Administrativo- Financeiro

ATO NORMATIVO Nº 23 DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO

R$ 35.299,92

                                        TOTAL- R$ 35.299,92

Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARCELO FELICIO LO MONACO
Diretor-Presidente 

REGISTRADO E PUBLICADO NA DIRETORIA ADMINISTRA-
TIVO-FINANCEIRA DA ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ AOS DEZ DIAS DO MÊS DE ABRIL DO 
ANO DE DOIS MIL E QUATORZE.

LUIZ AKIO SHIGUEMOTO
Diretor Administrativo-Financeiro

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE.

LUIZ AKIO SHIGUEMOTO
Diretor Administrativo-Financeiro

MARCELO FELICIO LO MONACO, Diretor-Presidente da Escola 
de Governo e Gestão do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 12 da Lei 
nº 7.641, de 1º de março de 2.011,

CONSIDERANDO a necessidade de remanejamento de dota-
ção orçamentária para atendimento de despesas relaciona-
das ao pagamento de bolsa auxílio a estagiários;

CONSIDERANDO, o disposto no § 1º do artigo 4º da Lei nº 
8.128, de 23 de dezembro de 2.013 - LOA

R E S O L V E

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Escola de Governo e 
Gestão do Município de Jundiaí – EGGMJ, um crédito adicional 
suplementar de R$ 10.530,96 (dez mil, quinhentos  e trinta 
reais e noventa e seis centavos) na seguinte dotação:

58.01.04.122.0160.8504 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E EN-
CARGOS
                   3.3.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL
                        0000  PRÓPRIA

                                                       R$ 10.530,96

                                        TOTAL– R$ 10.530,96

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o Art.1º far-se-á 
com os seguintes recursos:

 - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

58.01.04.122.0160.8504 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E EN-
CARGOS
                   3.3.90.18.00  AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
                              0000  PRÓPRIA

R$ 10.530,96

                              TOTAL- R$ 10.530,96

Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MARCELO FELICIO LO MONACO
Diretor Presidente 

REGISTRADO E PUBLICADO NA DIRETORIA ADMINISTRA-
TIVO-FINANCEIRA DA ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ AOS ONZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE.

LUIZ AKIO SHIGUEMOTO
Diretor Administrativo-Financeiro
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